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TÍ TULO I  

DOS PRI NCÍ PI OS GERAI S 
 
Art . 1 º -  Esta Lei regula o regime jurídico dos servidores municipais de Fortaleza, tendo em vista o disposto no art . 
39, da Const ituição da República Federat iva do Brasil e na Lei Complementar  nº 002,de 17de setembro de 1990. 
 
§  1 º -  Servidor  Público Municipal, para f ins deste Estatuto, é a pessoa legalmente invest ida em cargo público de 
provimento efet ivo, de carreira ou isolado, ou de provimento em com issão, que perceba remuneração dos cofres 
públicos e cujas atr ibuições correspondam a at iv idades característ icamente estatais da Administ ração Pública 
Municipal. (Redação dada pela Lei nº  6.901, de 25 de junho de 1991) . 

 
§  2 º -  Cargo público é o lugar, inserido no Sistema Administ rat ivo do Município, caracter izando-se, cada um , por 
determ inado conjunto de at r ibuições e responsabilidades de natureza permanente, com denominação própria, número 
certo e pagamento pelo Erár io Municipal e cr iação por Lei. 

 
§  3 º -  Para os efeitos desta Lei, considera-se Sistema Administrat ivo o complexo de órgãos dos Poderes Legislat ivo e 
Execut ivo e suas ent idades autárquicas e fundacionais. 
 
Art . 2 º -  Os servidores m unicipais abrangidos por esta Lei serão integrados em Plano de Carreira específ ico, conform e 
dispuser lei própr ia, dist r ibuindo-se em Quadro de Cargos Efet ivos e Quadro de Cargos Com issionados. 
 
Art . 3 º -  São direitos assegurados aos serv idores municipais da adm inist ração pública direta, autárquica e funcional:  

 
I  -  polít ica de recursos hum anos;  

 
I I  -  acesso a cargos, obedecidas as condições e requisitos f ixados em Lei;   
 
I I I  -  ir redut ibilidade de vencimentos;  
 
I V  -  vencimento base não infer ior ao salár io m ínimo nacional;  
 
V  -  13º   rem uneração;  
 
VI  -  remuneração do t rabalho noturno superior à do diurno;  
 
VI I  -  remuneração do t rabalho extraordinário superior, no m ínim o em 50%  (cinqüenta por cento)  à da hora normal 
de t rabalho;  
 
VI I I  -  salár io- família:  
 
I X  -  auxílios pecuniár ios, adicionais e grat if icações na forma estabelecida nesta Lei:  
 
X  -  licenças, na forma estabelecida nesta Lei;  
 
XI  -  gozo de fér ias anuais remuneradas, com acréscim o de pelo menos 1/ 3 (um terço)  da remuneração normal:  
 
XI I  -  amparo de normas técnicas de saúde, higiene e segurança do t rabalho, sem  prejuízo de adicionais 
remuneratór ios por serv iços penosos, insalubres ou perigosos:  
 
XI I I  -  aposentador ia;  
 
XI V  -  part icipação em órgãos colegiados municipais que tenham at r ibuições para discussão e deliberação de assuntos 
de interesse profissional dos servidores;  
 
XV  -  proteção ao t rabalho da m ulher, m ediante incent ivos específ icos, na forma da Lei;  
 
XVI  -  proibição de diferenças remuneratór ias, de exercício de cargos e de cr itér ios de adm issão, por mot ivo de cor , 
idade, sexo ou estado civ il;  
 
XVI I  -  inexistência de lim ite de idade para o servidor público, em at iv idade, na part icipação em concursos;  
 
XVI I I  -  proteção ao t rabalho do portador de deficiência, na forma const itucional;  
 
XI X  -  o adicional de 1%  (um por cento)  por  anuência de tem po de serviço;  
 
XX  -  promoção por merecimento e ant igüidade, conforme cr itér ios estabelecidos em  Lei;  
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XXI  -  pensão especial à família, na forma da lei, se falecer  em  conseqüência de acidente de serv iço ou de molést ia 
dele decorrente;  
 
XXI I -  VETADO 
 
XXI I I  -  proteção ao mercado de t rabalho das diversas categorias profissionais, mediante exigência de habilitação 
específica declarada pelos respect ivos órgãos regionais fiscalizadores:  
 
XXI V  -  percepção de todos os direitos e vantagens, inclusive promoções, quando à disposição dos dem ais poderes e 
órgãos ou ent idade do Município, para exercer cargos em  com issão;  
 
XXV  -  direito de greve, nos termos da Lei;  
 
XXVI  -  ao serv idor público municipal é livre a associação profissional ou sindical, nos termos da Legislação em vigor. 
 
Art . 4 º  -  São deveres dos serv idores municipais:  
 
I  -  cumprir  j ornada da t rabalho de 08 (oito)  horas diár ias e 40 (quarenta)  semanais:  
 
I I  -  desempenhar  suas atr ibuições em dia e de acordo com  as rot inas estabelecidas ou as determ inações recebidas 
de seus superiores:  
 
I I I  -  just if icar, em cada caso e de imediato, o não cumprimento do serv iço comet ido ou de par te dele:  
 
I V  -  observar todas as normas legais e regulam entares em vigor;  
 
V  -  cumpr ir  as ordens de seus superiores, salvo quando manifestamente imprat icáveis, abusivas ou ilegais:  
 
VI  -  atender  com presteza e precisão ao público externo e interno:  
 
VI I  -  responder direta e permanentemente pelo uso de mater ial de consumo e bens patr imoniais, sob sua guarda ou 
responsabilidade:  
 
VI I I  -  levar  à autor idade superior as ir regular idades que vier a conhecer , quando do exercício de suas funções;  
 
I X  -  guardar sigilo profissional:  
 
X  -  ser assíduo e pontual ao serv iço;  
 
XI  -  observar conduta funcional e pessoal compat ível com a m oralidade adm inistrat iva e profissional:  
 
XI I  -  representar à instancia super ior contra ilegalidade ou abuso de poder:  
 
XI I I  -  abster-se de anonimato:  
 
XI V  -  atender  às not ificações para depor ou realizar perícias ou v istor ias nos procedimentos disciplinares;  
 
XV  -  atender, nos prazos da lei ou regulamento, as requisições para defesa da Fazenda Pública;  
 
XVI  -  atender, nos prazos da lei ou regulamento, os requerimentos de cert idões para defesa de direitos ou 
esclarecimentos de situações:  
 
XVI I  -  ser parcimonioso e cauteloso no uso dos recursos públicos, buscando sem pre o menor custo e a maior lucro 
social no seu emprego 
 

TÍ TULO I I  
DO PROVI MENTO DOS CARGOS 

CAPÍ TULO I  
DAS DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES 

 
Art . 5 º  -  Os cargos dispõem-se em padrões horizontais e classes vert icais, form ados das categorias funcionais de 
cada grupo, nos níveis básicos, m édio e super ior, a serem providos de acordo com os requisitos const itucionais. 
 
Parágrafo único -  Os cargos, padrões, classes, categorias funcionais, grupos ocupacionais e referências integrarão o 
Plano Municipal de Cargos e Carreiras. 
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Art . 6 º  -  O provimento dos cargos far -se-á por ato do Prefeito ou do Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza e 
do Dir igente de autarquias ou de fundação pública, conform e o caso. 
 
Art . 7 º  -  São formas de provimento dos cargos:  
 
I  – nom eação:  
 
I I  – prom oção:  
 
I I I  – t ransferência:  
 
I V  – readaptação:  
 
V  – reversão:  
 
VI  -  reintegração:  
 
VI I  -  recondução:   
 
VI I I  -  aproveitamento:  
 
Art . 8 º  -  Os cargos são de provimento efet ivo ou com issionado, devendo ser considerados com o requisitos básicos 
para a sua invest idura:  
 
I  -  ser brasileiro;  
 
I I  -  estar em gozo dos direitos polít icos;  
 
I I I  -  nível de escolar idade para e exercício do cargo;  
 
I V  -  apt idão física e mental. 
 
§ 1 º  -  Os cargos com issionados são de livre provimento e exoneração, respeitados a especificação e os pré- requisitos 
exigidos para o seu exercício, 50 )  (cinqüenta por cento)  deles, devendo ser providos por servidores municipais, a 
estes reservados os de símbolo DNI . 
 
§ 2 º  -  As reservas feitas no disposto no parágrafo anter ior não se aplicam aos cargos de Secretár io Municipal, Chefe 
de Gabinete do Prefeito, Procurador Geraldo Município, Presidente ou Superintendente de Autarquia, Fundação, 
Empresa Pública e de Sociedade Mista e ainda aqueles que integram a rede ambulator ial e hospitalar  do Sistem a 
Único de Saúde (SUS), gerido pela Secretar ia de Saúde do Município. (Redação dada pela Lei nº  7.044, de 26 de 
dezembro de 1991)  
 

CAPÍ TULO I I  
DO CONCURSO PÚBLI CO 

 
Art . 9 º  -  O concurso será de caráter  compet it ivo, elim inatór io e classificatór io e poderá ser realizado em 02 (duas)  
etapas, quando a natureza do cargo o exigir . 
 
§  1 º -A primeira etapa, de caráter elim inatór io, const ituir -se-á de provas escr itas. 
 
§  2 º -A segunda etapa, de caráter classif icatór io, constará de cômputo de t ítulos e/ ou de t reinamento, cujo t ipo e 
duração serão indicados no edital do respect ivo concurso. 
 
Art . 1 0  -  O concurso terá validade de até 02 (dois)  anos, podendo ser  prorrogado uma única vez, por igual período. 
 
Parágrafo único -  O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão f ixados em edital, que 
serão publicados no Diár io Oficial do Município e em jornal diár io de grande circulação, não se abr indo novo concurso 
enquanto houver candidato aprovado em concurso anter ior e cujo prazo não tenha expirado. 
 

CAPÍ TULO I I I  
DA NOMEAÇÃO, DA POSSE E DO EXERCÍ CI O 

SEÇÃO I  
DA NOMEAÇÃO 

 
Art . 1 1  – Haverá nomeação:  
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I  -  para provimento de cargos efet ivos de classe inicial de carreira:  
 
I I  -  para provimentos de cargos com issionados. 
 
Art . 1 2  -  A nomeação para cargo efet ivo inicial de carreira depende de aprovação em concurso público, observada a 
ordem de classif icação e dentro do prazo de sua validade. 
 
Parágrafo único – O concurso observará as disposições const itucionais e as condições fixadas em edital específ ico. 
 
Art . 1 3  -  O serv idor nomeado em vir tude de concurso público tem direito à posse, observado o disposto no § 1º  do 
art . 14 desta Lei. 
 

SEÇÃO I I  
DA POSSE 

 
Art . 1 4  -  Posse é a invest idura no cargo, com aceitação expressa das atr ibuições, condições e responsabilidades a ele 
inerentes, formalizada em assinatura do term o respect ivo pela autor idade competente e pelo empossado 
 
§  1 º  -  A posse ocorrerá no prazo de 30 ( t r inta)  dias, contado da publicação do ato de nomeação, prorrogável por 
mais de 30 ( t r inta)  dias, a requerimento do interessado ou por  quem o represente legalmente. 
 
§  2 º  -  A posse poderá dar-se mediante procuração específ ica. 
 
§  3 º  -  Em se t ratando de serv idor em licença ou em qualquer  outro t ipo de afastamento legal, o prazo será contado 
do térm ino do afastamento. 
§  4 º  -  A posse ocorrerá em vir tude de nomeação para cargos de provimento efet ivo e em com issão.  (Redação dada 
pela Lei nº  6.901, de 25 de junho de 1991) . 
 
§  5 º  -  No ato da posse, o servidor  apresentará, obr igator iamente, declaração dos bens e valores que const ituem seu 
pat r imônio e declaração sobre exercício de outro cargo, emprego ou função pública. 
 
Art . 1 5  -  A posse dependerá de prévia inspeção médica, pela Junta Médica Municipal, para com provar que o 
candidato se encontra apto para o desempenho das atr ibuições do cargo. (Redação dada pela Lei nº  de 25 de  junho 
de 1991) . 
 

SEÇÃO I I I  
DO EXERCÍ CI O 

SUBSEÇÃO I  
DAS DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES 

 
Art . 1 6  – Exercício é o efet ivo desem penho das atr ibuições do cargo. 
 
§  1 º  -  É de 30 ( t r inta)  dias im prorrogáveis o prazo para o serv idor entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
§  2 º  -  Será revogado o ato de nomeação, se não ocorrerem  a posse e o exercício nos prazos previstos nesta Lei. 
 
§  3 º  -  A autor idade dir igente do órgão ou ent idade para onde for designado o servidor  compete dar- lhe exercício. 
 
Art . 1 7  -  O início, a interrupção e o reinicio do exercício serão regist rados no cadastro funcional do servidor. 
 
Art . 1 8  -  O exercício de cargo com issionado exigirá de seu ocupante integral  dedicação ao serv iço, podendo ser 
convocado sempre que houver interesse da Administ ração. 
 

SUBSEÇÃO I I  
DO ESTÁGI O PROBATÓRI O 

 
Art . 1 9  -  Ao entrar  em exercício, o serv idor nomeado para cargo de provimento efet ivo f icará sujeito a estágio 
probatór io por período de 02 (dois)  anos, durante o qual sua apt idão e capacidade para o desempenho do cargo serão 
avaliados t r imest ralmente, por cr itér ios próprios, f ixados em regulam ento, observados especialmente os seguinte 
requisitos:  
 
I  -  idoneidade moral;  
 
I I -  assiduidade;  
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I I I  -  pontualidade;  
 
I V  -  disciplina;  
 
V  -  ef iciência. 
 
Art . 2 0  -  O chefe imediato do servidor sujeito a estágio probatór io, 60 (sessenta)  dias antes do térm ino deste, 
informará ao órgão de pessoal sobre o serv idor,  tendo em vista os requisitos enum erados no art igo anter ior. 
 
§ 1 º  -  A v ista de informação da chefia imediata do serv idor, o órgão de pessoal em it irá parecer escr ito, concluindo a 
favor  ou contra a confirm ação do estagiár io. 
 
§ 2 º  -  Desse parecer, se contrár io à confirm ação, dar-se-á v ista ao estagiár io, pelo prazo de 10 (dez)  dias, para 
oferecer defesa. 
 
§ 3 º  -  Julgados o parecer e a defesa, o órgão de adm inist ração geral, se considerar aconselhável a exoneração do 
serv idor  estagiár io, encam inhará ao chefe do Poder  competente e o respect ivo decreto com exposição de mot ivos 
sobre o assunto. 
 
§ 4 º  -  Se o despacho do órgão de pessoal for favorável à permanência do serv idor estagiár io, f ica autom at icamente 
rat if icado o ato de nomeação 
 
§ 5 º  -  A apuração dos requisitos exigidos no estagio probatór io devera processar-se de modo que a exoneração do 
serv idor  estagiár io possa ser feita antes de f indar  o per íodo do estágio. 
 
§ 6 º  -  O órgão de pessoal diligenciará junto às chefias que supervisionam serv idor em estágio probatór io, de form a a 
evitar  que se dê por mero t ranscurso de prazo. 
 

SUBSEÇÃO  I I I  
DA LOTAÇÃO, DA RELOTAÇÃO E DA REMOÇÃO 
(Redação dada pela Lei nº  6.901, de 25.06.1991)  

 
Art . 2 1  -  Entende-se por lotação o número de cargos existentes em cada Órgão da Adm inistração Direta, que 
const ituem o Quadro Único de Pessoal, e o  núm ero de cargos constantes nos Quadros de Pessoal das Ent idades da 
Administ ração I ndireta e Fundacional do Poder  Execut ivo Municipal. (Redação dada pela Lei nº  6.901, de 25 de junho 
de 1991) . 
 
Art . 2 2  -  Relotação é o deslocamento do servidor, com o respect ivo cargo, de um para out ro órgão do mesmo Poder , 
observado sempre o interesse da Administ ração. 
 
Parágrafo único -  A relotação dependerá da existência de vaga e será processada por ato do Chefe do Poder 
Execut ivo. (Redação dada pela Lei nº 6.901, de 25 de junho de 1991) . 
 
Art . 2 3  -  A remoção e o deslocamento do servidor de um para outro órgão de unidade adm inist rat iva e processar-se-
á “ex-off icio”  ou a pedido do servidor, respeitada a lotação de cada Secretar ia ou ent idade. 
(Redação dada pela Lei nº 6.901, de 25 de junho de 1991) . 
 

CAPÍ TULO I V 
DA ASCENSÃO FUNCI ONAL 

 
Art . 2 4  -  O desenvolvimento do serv idor municipal na carreira ocorrerá mediante ascensão funcional em suas 
modalidades:  progressão, prom oção, readaptação e t ransformação. 
 

SEÇÃO I  
DA PROGRESSÃO, PROMOÇÃO, READAPTAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 

 
Art . 2 5  – Progressão é a passagem do servidor de uma referência para a seguinte, dentro da mesma classe, 
obedecidos os cr itér ios de merecim ento ou ant igüidade. 
 
Art . 2 6  – Promoção é a passagem do serv idor de uma classe para a imediatam ente superior, dentro da mesm a 
carreira, obedecidos os cr itér ios de merecimento ou ant igüidade. 
 
Art . 2 7  -  Readaptação é a passagem do servidor de uma carreira para outra carreira diferente, de referência de igual 
valor salar ial,  mais compatível com sua capacidade funcional, podendo ser  de oficio ou a pedido e dependerá, 
cumulat ivamente de:  
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I  -  inspeção da Junta Médica Municipal que comprove sua incapacidade para a carreira ou classe que ocupa e 
capacidade para a nova carreira ou classe;  
 
I I  -  possuir  habilitação legal para o ingresso na nova carreira ou classe;  
 
I I I  -  ex istência de vaga. 
 
Art . 2 8  -  Transformação é a passagem  do serv idor de qualquer classe de nível básico para a inicial de nível médio ou 
superior , ou de qualquer classe de nível m édio para a pr imeira de nível superior, obedecidos os cr itér ios exigidos para 
o ingresso nas respect ivas carreiras. 
 
§ 1 º  -  A t ransformação depende de habilitação em  seleção interna de caráter compet it ivo, elim inatór io e classif icatór io 
que poderá' ser realizado em duas etapas, a seguir  definidas:  
 
a)  -  a pr im eira etapa, de caráter  elim inatór io, const ituir-se-á de provas escr itas, 
 
b)  -  a segunda etapa, de caráter  classif icatór io, constará de cômputo de t ítulos e/ ou t reinamento, cujo t ipo e duração 
serão indicados no edital da respect iva seleção. 
 
§ 2 º  -  As vagas reservadas para t ransformação não poderão ult rapassar o lim ite de 50%  (cinqüenta por  cento)  dos 
cargo não preenchidos. 
 

CAPÍ TULO V 
DA TRANSFERÊNCI A 

 
Art . 2 9  -  A t ransferência é a passagem do servidor de cargo de carreira para outro de igual denominação, classe e 
referência, pertencentes a Quadro de Pessoal diverso. 
 
Art . 3 0  -  A t ransferência ocorrerá de oficio ou a pedido do serv idor, atendido o interesse do serviço mediante o 
preenchimento de vaga. 
 

CAPÍ TULO VI  
DA REVERSÃO 

 
Art . 3 1  -  Reversão é o reingresso do aposentado no serv iço público municipal, após verif icado, em processo, que não 
subsistem os m ot ivos determ inantes da aposentadoria. 
 
Art . 3 2  -  A reversão far-se-á a pedido do servidor. 
§ 1 º  -  A reversão depende de exame médico, pela Junta Médica Municipal, em que f ique comprovada a capacidade 
para o exercício da função. 
§ 2 º  -  Será tornada sem efeito a reversão e cassada a aposentador ia do servidor  que não tomar posse ou não entrar 
em exercício nos prazos previstos nesta Lei. 
 
Art . 3 3 .-  Não ocorrerá reversão nas hipóteses de servidor aposentado voluntar iamente. (Redação dada pela Lei nº 
6.901, de 25 de junho de 1991) . 
 
Art . 3 4  -  A reversão dar-se-á, de preferência, no mesmo cargo anter iorm ente ocupado. 
 
Art . 3 5  -  A reversão não dará direito, para nova aposentadoria e disponibilidade, à contagem do tempo em que o 
serv idor  esteve aposentado. 
 

CAPÍ TULO VI I  
DA RECONDUÇÃO 

 
Art . 3 6  – Recondução é o retorno do servidor ao cargo anter iormente ocupado. 
 
§  1 º  -  A recondução decorrerá de reintegração do anter ior  ocupante. 
 
§  2 º  -  Encontrando-se provido o cargo de or igem, o servidor será aproveitado em out ro, observando o disposto no 
art . 127. 
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CAPÍ TULO VI I I  

DA REI NTEGRAÇÃO 
 
Art . 3 7  – Reintegração é a reinvest idura do servidor no cargo anter iormente ocupado, ou no cargo resultante de sua 
t ransformação, quando invalidada a sua dem issão ou readaptação, por  decisão adm inist rat iva ou judicial, com 
ressarcim ento de todas as vantagens. (Redação dada pela Lei nº 6.901, de 25 de junho de 1991) . 
 
§  1 º  -  Encontrando-se prov ido o cargo, o seu ocupante será reconduzido ao cargo de or igem, ou aproveitado em 
out ro  
cargo, ou, ainda, posto em  disponibilidade com remuneração integral. 
 
§  2 º  -  Comprovada a má fé por parte de que deu causa à dem issão invalidada, responderá este, civ il,  penal e 
adm inistrat ivam ente. 
 
Art . 3 8  -  O serv idor reintegrado será submet ido à inspeção médica, pela Junta Médica Municipal, e aposentado, se 
julgado incapaz. 
 

TÍ TULO I I I  
DA VACÂNCI A E SUBSTI TUI ÇÃO 

CAPÍ TULO I  
DA VACÂNCI A 

 
Art . 3 9  -  A vacância do cargo público decorrerá de:  
 
I  – exoneração;  
 
I I  – dem issão;  
 
I I I  – promoção ou readaptação. (Redação dada pela Lei nº 6.901 de 25 de junho de 1991) . 
 
I V – aposentadoria:  
 
V – falecimento:  
 
VI  – t ransferência. 
 
Art . 4 0  -  A exoneração de cargo de carreira dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício. 
 
Parágrafo único -  a exoneração de oficio será aplicada;  
 
a)  -  quando não sat isfeitas as condições do estágio probatór io;  
 
b)  -  quando o serv idor  não entrar em exercício no prazo estabelecido Lei. 
 
Art . 4 1  -  A exoneração de cargo em com issão dar-se-á:  
 
I  -  a j uízo da autor idade com petente;  
 
I I  -  a pedido do próprio servidor. 
 
Art . 4 2  -  A vaga ocorrerá na data:  
 
I  -  da vigência do ato adm inistrat ivo que lhe der causa;  
 
I I  -  da mor te do ocupante do cargo:  
 
I I I  -  da v igência do ato que cr iar e conceder  dotação para o seu provimento ou de que determ inar  esta últ im a 
medida, se o cargo já est iver cr iado;  
 
I V  -  da vigência do ato que ext inguir  cargo e autor izar que sua dotação perm ita o preenchimento de cargo vago. 
 
Parágrafo único -  Ver ificada a vaga, serão consideradas aber tas, na mesma data todas as que decorrerem  de sen 
preenchimento 
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CAPÍ TULO I I  
DA SUBSTI TUI ÇÃO 

 
Art . 4 3  -  Os ocupantes de cargos em com issão terão subst itutos indicados no regulamento ou estatuto do órgão ou 
Ent idade ou, em caso de om issão, previamente designados pela autor idade competente. 
 
Parágrafo único -  O subst ituto assum irá automat icamente o exercício do cargo nos afastamentos ou impedimentos 
do Titular e fará jus à rem uneração pelo seu exercício, paga na proporção dos dias de efet iva subst ituição, facultada a 
opção, na hipótese do servidor  exercer outro cargo em com issão. 
 

TÍ TULO I V 
DOS DI REI TOS E VANTAGENS 

CAPÍ TULO I  
DO TEMPO DE SERVI ÇO 

 
Art . 4 4  -  A apuração do tempo de serv iço será feita em  dias. que serão convert idos em anos, considerado o ano de 
t rezentos e sessenta e cinco dias. 
 
Art . 4 5  -  Serão considerados de efet ivo exercício os afastamentos em vir tude de:  
 
I  -  fér ias;  
 
I I  -  casamento, até oito dias corr idos. 
 
I I I  -  luto. até cinco dias corr idos, por  falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta, padrasto, f ilhos, 
enteados, irmãos, genros, noras, avós, sogro e sogra. 
 
I V  -  nascimento de f ilho, até cinco dias corr idos;  
 
V  -  exercício de cargo em com issão ou equivalente em órgãos ou ent idades dos Poderes da União, Estados, 
Municípios ou Dist r ito Federal, quando legalmente autor izado;  
 
VI  -  convocação para o Serviço Militar;  
 
VI I  -  j úr i e outros serv iços obrigatór ios por  Lei;  
 
VI I I -  estudo em out ro Município, Estado ou País, quando legalm ente autor izado;  
 
I X  -  licença:  
 
a)  à maternidade, à adotante e à paternidade;  
 
b)  para t ratamento de saúde;  
 
c)  por mot ivo de doença em pessoa da família;  
 
d)  para o desempenho de mandato elet ivo;  
 
e)  prêm io. 
 
Art . 4 6  -  É vedada a contagem cumulat iva de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo 
ou função de órgão ou ent idade dos Poderes da União, Estado, Dist r ito Federal e Município, autarquia. fundação 
pública, sociedade de economia m ista e empresa pública. 
 
Art . 4 7  -  Contar -se-á apenas para efeito de aposentadoria, disponibilidade e promoção por ant igüidade:  (Redação 
dada pela Lei nº 6.901, de 25 de junho de 1991) . 
 
I  -  o tempo de serv iço público prestado à União, Estado ou outro Município;  
 
I I  -  a licença para mandato elet ivo;  
 
I I I  -  o tempo de serv iço em at ividade pr ivada, v inculada à Previdência Social. 
 
Parágrafo único-  O tempo de serv iço prestado às Forças Armadas em operações de guerra, será contado em dobro. 
(Acrescentado ao art . 47. Pela Lei nº 6.901, de 25 de junho de 1991) . 
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CAPÍ TULO I I  
DAS FÉ RI AS ANUAI S 

SEÇÃO I  
DO DI REI TO À FÉRI AS E DA SUA DURAÇÃO 

 
Art . 4 8  -  O serv idor faz jus, anualmente, a 30 ( t r inta)  dias consecut ivos de fér ias, que podem ser acumuladas até o 
máximo de 02 (dois)  per íodos, no caso de necessidade do serv iço. 
 
§  1 º  -  Para cada período aquisit ivo serão exigidos 12 (doze)  meses de exercício. 
 
§  2 º  -  É vedado levar à conta de fér ias qualquer falta ao serv iço. 
 
Art . 4 9  -  As fér ias poderão ser interrompidas por mot ivo de calam idade pública, comoção interna, convocação para o 
júr i,  serv iço m ilitar ou eleitoral ou necessidade comprovada de retorno inadiável ao t rabalho. 
 

SEÇÃO I I  
DA CONCESSÃO E DA ÉPOCA DAS FÉRI AS 

 
Art . 5 0  -  As fér ias serão concedidas por ato do Dir igente da Unidade Administrat iva, em um só per íodo, nos 12 
(doze)  meses subseqüentes a data em que o serv idor t iver adquir ido o direito. 
 
Parágrafo único -  Somente em casos excepcionais serão as fér ias concedidas em dois per íodos, um dos quais não 
poderá ser infer ior  a 10 (dez)  dias corr idos. 
 
Art . 5 1  -  A concessão das fér ias será par t icipada, por escr ito, ao serv idor, com antecedência de no m ínimo 15 
(quinze)  dias, cabendo a este assinar  a respect iva not ificação. 
 
Parágrafo único -  O per íodo de fér ias não gozadas durante a vida funcional, por necessidade de serviço, será 
contado em dobro para efeito de aposentadoria e disponibilidade. 
 
Art . 5 2  – A época da concessão das fér ias será a que melhor consulte os interesses do Serviço Público, obedecidas as 
respect ivas escalas, elaboradas, dent ro do possível, atendendo aos interesses do servidor . 
 

SEÇÃO I I I  
DA REMUNERAÇÃO E DO ABONO DE FÉRI AS 

 
Art . 5 3  -  O serv idor perceberá, antes do início do gozo de suas fér ias, a remuneração que lhe for  devida na data da 
respect iva concessão, acrescida de pelo menos 1/ 3 (um  terço) . 
 

SEÇÃO I V 
DOS EFEI TOS DA EXONERAÇÃO OU DEMI SSÃO 

 
Art . 5 4  -  Concret izada a exoneração ou dem issão de cargo efet ivo, será devida ao serv idor a remuneração 
correspondente ao período de fér ias cujo direito tenha adquir ido. 
 
Parágrafo único  -  O servidor  exonerado terá direito a remuneração relat iva ao per íodo incompleto de fér ias, na 
proporção de 1/ 12 (um doze avos)  por mês de serv iço ou fração igual ou super ior a 15 (quinze)  dias. 
 

CAPÍ TULO I I I  
DAS LI CENÇAS 

SECÃO I  
DAS DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES 

 
Art . 5 5  – Conceder-se-á ao servidor  licença;  
 
I  -  para t ratamento de saúde;  
 
I I  -  por mot ivo de doença em pessoa da família;  
 
I I I  – maternidade;  
 
I V  -  paternidade;  
 
V  -  para serviço m ilitar obr igatór io;  
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VI  -  para acompanhar  o cônjuge ou companheiro;  
 
VI I  -  para desempenho de mandato elet ivo;  
 
VI I I  -  prêm io. 
 
Art . 5 6  -  A licença para t ratamento de saúde depende de inspeção médica, pela Junta Médica Municipal, e terá a 
duração que for indicada no respect ivo laudo. 
 
§ 1 º  -  Term inado o prazo, o serv idor será submet ido a nova inspeção médica, devendo o laudo concluir  pela volta do 
serv idor  ao exercício, pela prorrogação da licença ou, se for  o caso, pela aposentadoria. 
 
§  2 º  -  Term inada a licença o serv idor  reassum irá im ediatamente o exercício. 
 
Art . 5 7  -  A licença poderá ser term inada ou pror rogada de ofício ou a pedido. 
 
Parágrafo único -  O pedido de prorrogação deverá ser  apresentado antes de finda a licença e, se indefer ido, contar-
se-á com o licença o período com preendido entre a data do térm ino e a do conhecimento oficial do despacho. 
 
Art . 5 8  -  As licenças concedidas dent ro de 60 (sessenta)  dias, contados do térm ino da anter ior , serão consideradas 
em prorrogação. 
 
Parágrafo único -  Para efeito deste art igo, somente serão levadas em consideração as licenças da mesma espécie, 
com o mesmo objet ivo. 
 
Art . 5 9  -  Todas as licenças serão concedidas pelo Prefeito, Presidente da Câmara Municipal ou Dir igente da Ent idade 
ou por delegação destes a pessoa credenciada. 
 

SEÇÃO I I  
DA LI CENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
Art . 6 0  -  O ocupante do cargo em com issão, não t itular de cargo de carreira, terá direito às licenças refer idas nos 
itens I  a I V do ar t . 55. 
 
Art . 6 1  -  A licença para t ratamento de saúde será “ex-offício”  ou a pedido do servidor ou de seu legít imo 
representante, quando aquele não poder fazê- lo. 
 
Parágrafo único -  O serv idor licenciado para t ratam ento de saúde, não poderá dedicar-se a qualquer at iv idade 
remunerada, sob pena de ser cassada a licença. 
 
Art . 6 2  -  O exame, para concessão de licença para t ratam ento de saúde. será feito pela Junta Médica Municipal, salvo 
se fora do Município. 
 
Parágrafo único -  O atestado ou laudo passado por médico ou junta médica part icular , só produzirá efeitos depois 
de homologado pela Junta Médica Municipal. 
 
Art . 6 3  – Será punido disciplinarmente, com suspensão de 30 ( t r inta)  dias, o servidor  que recusar  a submeter-se a 
exame médico, cessando o efeito da penalidade, logo que se ver ifique o exame. 
 
Art . 6 4  -  Considerado apto, em exam e médico, o serv idor reassum irá, sob pena de se apurarem, como faltas 
injust ificadas, os dias de ausência. 
 
Parágrafo único -  No curso da licença. poderá o servidor  requerer exam e m édico, caso se julgue em condições de 
reassum ir o exercício. 
 
Art . 6 5  -  A licença a serv idor atacado de tuberculose at iva, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira ou redução 
de v ista que lhe seja prat icamente equivalente, hanseniase, espondilar t rose anquilosante, epilepsia vera, nefropat ia 
grave, estados avançados de Paget (osteite deformante)  ou de outra molést ia que, a juízo de Junta Médica Municipal, 
ocasionar incapacidade total e definit iva, será concedida quando o exam e m édico não concluir  pela concessão 
imediata da aposentadoria. 
 
Art . 6 6  -  Será integral a remuneração do serv idor licenciado para t ratamento de saúde. 
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SEÇÃO I I I  
DA LI CENÇA POR MOTI VO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ LI A 

 
Art . 6 7  -  Será concedida licença ao serv idor, por mot ivo de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto ou 
madrasta, ascendentes, descendentes, enteado e colateral consangüíneo ou afim  até o segundo grau civil,  mediante 
comprovação médica. 
 
§  1 º  -  A licença somente será defer ida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestado 
simultaneamente com  o exercício do cargo, o que deverá ser apurado at ravés de acompanhamento social. 
 
§  2 º  -  A licença será concedida sem  prejuízo de remuneração integral. 
 

SEÇÃO I V 
DA LI CENÇA MATERNI DADE 

 
Art . 6 8  -  A serv idora gestante, mediante inspeção médica, será licenciada por 120 (cento e vinte)  dias corr idos com 
remuneração integral. 
 
§  1 º -A prescr ição médica determ inará a data de início da licença a ser  concedida à gestante. 
 
§ 2 º -  Aplica-se à serv idora adotante o disposto no caput deste art igo. 
 

SEÇÃO V 
DA LI CENÇA PATERNI DADE 

 
Art . 6 9  -  Será concedida licença paternidade ao serv idor que, por ocasião do nascim ento de filho ou adoção, 
apresentar regist ro civil de nascimento da cr iança ou prova da adoção. 
 
Parágrafo único -  A licença paternidade é de 05 (cinco)  dias corr idos, contados a part ir  do nascimento ou adoção da 
cr iança. 
 

SEÇÃO VI  
DA LI CENÇA PARA SERVI ÇO MI LI TAR OBRI GATÓRI O 

 
Art . 7 0  -  Ao serv idor que for convocado para o serv iço m ilitar, e out ros encargos de segurança nacional, será 
concedida licença com rem uneração integral. 
 
§  1 º  -  A licença será concedida à v ista de documento oficial que com prove a incorporação. 
 
§  2 º  -  Da remuneração descontar-se-á a im portância que o servidor perceber na qualidade de incorporado, salvo se 
optar pelas vantagens do serv iço m ilitar. 
 
§  3 º  -  Ao serv idor desincorporado conceder-se-á prazo não excedente a 30 ( t r inta)  dias, para que reassuma o 
exercício, sem perda de remuneração. 
 
§  4 º  -  A licença de que se t rata este art igo será também concedida ao servidor que houver  feito curso para ser 
adm it ido como oficial das Forças Armadas, durante os estágios prescr itos pelos regulamentos m ilitares, aplicando-se 
o disposto no § 2º deste art igo. 
 

SEÇÃO VI I  
DA LI CENÇA PARA ACOMPANHAR O CÔNJUGE OU COMPANHEI RO 

 
Art . 7 1  -  O serv idor, cujo cônjuge ou companheiro t iver sido m andado serv ir , independentemente de solicitação, em 
out ro ponto do terr itór io nacional, ou no estrangeiro, terá direito a licença sem rem uneração;  
 
§  1 º  -  Excluem-se da regra do caput deste art igo os municípios integrantes da Região Metropolitana de For taleza. 
 
§  2 º  -  A licença será concedida mediante pedido devidamente inst ruído e vigorará pelo tempo que durar a com issão 
ou a nova função do cônjuge ou companheiro. 
 

SEÇÃO VI I I  
DA LI CENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO ELETI VO 

 
Art . 7 2  -  O serv idor invest ido em mandato elet ivo será considerado em  licença, aplicando-se as seguintes 
disposições:  
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I  -  t ratando-se de mandato elet ivo federal, estadual ou dist r ital, ficará afastado do seu cargo, emprego ou função 
sem remuneração;  
 
I I  -  invest ido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo- lhe facultado optar pela sua 
remuneração;  
 
I I I  -  invest ido no mandato de Vereador, havendo compat ibilidade de horár ios, perceberá as vantagens de seu cargo, 
emprego ou função, sem prejuízo da rem uneração do cargo elet ivo, e, não havendo compat ibilidade, será aplicada a 
norm a do inciso anter ior . 
 
§ 1 º  -  A licença prevista neste ar t igo considerar -se-á automát ica com a posse no mandato elet ivo. 
 
§ 2 º  -  O serv idor municipal, afastado nos termos deste art igo, só poderá reassum ir o exercício do cargo, após o 
térm ino ou renúncia do m andato. 
 
Art . 7 3  -  O serv idor ocupante de cargo em com issão será exonerado com a posse no mandato elet ivo. 
 
Parágrafo único -  Se o ocupante do cargo em  com issão for também de um cargo de carreira ficará exonerado 
daquele e licenciado deste, na forma prevista no art igo anter ior. 
 
Art . 7 4  -  O servidor m unicipal deverá licenciar-se antes da eleição a que for concorrer, na forma dos disposit ivos 
legais que regulamentam a matér ia. 
 

SEÇÃO I X 
DA LI CENÇA- PRÊMI O 

 
Art . 7 5  – Após cada qüinqüênio de efet ivo exercício o serv idor  fará jus a 03 ( t rês)  meses de licença, a t ítulo de 
prêm io por assiduidade, sem  prejuízo de sua rem uneração. 
 
§  1 º  -  Para que o serv idor t itular  de cargo de carreira, no exercício de cargo em com issão, goze de licença-prêm io, 
com as vantagens desse cargo, deve ter nele pelo menos dois anos de exercício ininterruptos. 
 
§  2 º  -  Somente o tempo de serviço público prestado ao Município de Fortaleza, será contado para efeito de licença-
prêm io. 
 
Art . 7 6  – Não se concederá licença-prêm io ao serv idor que no per íodo aquisit ivo:  
 
I  -  sofrer penalidade disciplinar de suspensão. 
 
I I  -  afastar-se do cargo em vir tude de:  
 
a)  licença para t ratamento em pessoa da família por mais de 04 (quatro)  meses ininterruptos ou não;  
 
b)  para t rato de interesse part icular;  
 
c)  por afastamento para acompanhar o cônjuge ou companheiro, por mais de 03 ( t rês)  meses ininterruptos ou não:  
 
d)  licença para t ratam ento de saúde por  prazo superior a 06 (seis)  m eses ininterruptos ou não;  
 
e)  disposição sem ônus. (Acrescido ao inciso I I  do art . 76 pela Lei 6.190, de 25 de junho de 1991) . 
 
Parágrafo único -  As faltas injust ificadas ao serv iço retardarão a concessão da licença prevista neste art igo, na 
proporção de um  mês para cada alta. 
 
Art . 7 7  -  A licença-prêm io, a pedido do servidor , poderá ser gozada por inteiro ou parceladamente. 
 
Parágrafo único  -  Requer ida para gozo parcelado, a licença-prêm io não será concedida por per íodo infer ior a um 
mês. 
 
Art . 7 8  -  É facultado à autor idade competente, tendo em vista o interesse da Administ ração, devidamente 
fundamentado, determ inar, dentro de 90 (noventa)  dias seguintes da apuração do direito, a data do início do gozo 
pela licença-prêm io, bem como decidir  se poderá ser  concedida por inteiro ou parceladamente. 
 
Art . 7 9  -  A licença-prêm io poderá ser interrompida, de ofício, quando o exigir  interesse público, ou a pedido do 
serv idor , preservado em qualquer caso, o direito ao gozo do período restante da licença. 
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Art . 8 0  -  É facultado ao serv idor contar em dobro o tempo de licença-prêm io não gozada, para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade. 
 
Art . 8 1  -  O serv idor deverá aguardar em exercício a concessão da licença-prêm io. 
 
Parágrafo único -  O direito de requerer licença-prêm io não está sujeito à caducidade. 
 

CAPÍ TULO I V 
DOS AFASTAMENTOS 

SEÇÃO I  
DAS DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES 

 
Art . 8 2  -  O serv idor poderá se afastar do exercício funcional:  
 
I  – sem prejuízo da rem uneração, quando:  
 
a)  for estudante para incent ivo à sua formação profissional e dentro dos lim ites estabelecidos nesta Lei;  
 
b)  for realizar  missão ou estudo fora do Município de Fortaleza;  
 
c)  por mot ivo de casamento até o m áximo de 08 (oito)  dias;  
 
d)  por mot ivo de luto, até 05 (cinco)  dias;  
 
e)  VETADO. 
 
I I  -  sem direito a percepção da rem uneração. quando se t ratar de afastamento para o t rato de interesse par t icular;  
 
I I I  -  com ou sem direito a percepção da remuneração, conforme se dispuser em lei ou regulamento, quando para o 
exercício das atr ibuições de cargo, função ou emprego em órgãos ou ent idades da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal;  
 
Parágrafo único  -  Os serv idores ocupantes de cargo de carreira ou com issão poderão, devidamente autor izados, 
integrar ou assessorar com issões, grupos de t rabalho ou programas, com ou sem prejuízos da remuneração. 
 

SEÇÃO I I  
PARA TRATO DE I NTERESSE PARTI CULAR 

 
Art . 8 3  -  Depois de 02 (dois)  anos de efet ivo exercício, o serv idor poderá obter  autor ização de afastamento para o 
t rato de interesse part icular , por um período não superior a 10 (dez)  anos, consecut ivos ou não. 
 
Parágrafo único -  O servidor  deverá aguardar  em exercício a autor ização do seu afastamento. 
 
Art . 8 4  -  Não será autor izado o afastamento do servidor  removido antes de ter assum ido o exercício. 
 
Art . 8 5  -  O afastamento para o t rato de interesse part icular será negado quando for inconveniente ao interesse 
público. 
 
Art . 8 6  -  Quando o interesse do serv iço o exigir , a autor ização poderá ser  revogada, a juízo da autor idade 
competente, devendo, neste caso, o serv idor ser  expressamente not if icado para apresentar-se ao serv iço no prazo 
máximo de 30( t r inta)  dias, pror rogável por  igual período, f indo o qual caracter izar-se-á o abandono do cargo. 
 
Art . 8 7  -  O serv idor poderá a qualquer tempo reassum ir  o exercício, desist indo da autor ização:  
 

SEÇÃO I I I  
DAS AUTORI ZAÇÕES PARA O I NCENTI VO À FORMAÇÃO PROFI SSI ONAL DO SERVI DOR 

 
Art . 8 8  -  Poderá ser autor izado o afastamento, de até 02 (duas)  horas diár ias, ao servidor  que freqüente curso 
regular  de 1º grau, 2º grau ou do ensino superior, a cr itér io da Administ ração. 
 
Parágrafo único  -  A autor ização prevista neste ar t igo poderá dispor que a redução dar-se-á por prorrogação do 
início ou antecipação do térm ino do expediente diár io, conforme considerar mais conveniente ao estudante e aos 
interesses da repart ição. 
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Art . 8 9  -  O afastamento para m issão ou estudo fora do Município ou no est rangeiro será autor izado nos mesmos atos 
que designarem o serv idor a realizar  a m issão ou estudo, quando do interesse do Município. 
 
Art . 9 0  -  As autor izações previstas nesta seção dependerão de com provação, mediante documento oficial,  das 
condições previstas para as mesmas, podendo a autor idade competente exigi- la, prévia ou poster iormente, conform e 
julga conveniente. 
 

CAPÍ TULO V 
DO DI REI TO DE PETI ÇÃO 

 
Art . 9 1  -  É assegurado ao servidor  o direito do pet ição para requerer  ou representar e pedir  reconsideração. 
 
§ 1 º  -VETADO. 
 
§ 2 º  -  O pedido do reconsideração será dir igido a autor idade que houver  expedido o ato ou profer ido a pr imeira 
decisão, não podendo ser renovado. 
 
§  3 º -  O pedido do reconsideração deverá ser  decidido dentro do prazo de 30 ( t r inta)  dias. 
 
Art . 9 2  -  Caberá recurso:  
 
I  – do indefer imento do pedido de reconsideração;  
 
I I  – das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 
 
Parágrafo único -  O recurso, que não terá efeito suspensivo, será dir igido à autor idade imediatamente super ior a 
quem t iver expedido o ato ou profer ido a decisão, e, sucessivamente, em escala, às demais autor idades. 
 
Art . 9 3  -  O direito de pleitear na esfera adm inist rat iva prescreverá:  
 
I  – em 05 (cinco)  anos, quanto aos atos de que decorrerem demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade;  
 
I I  – em 120 (cento e v inte)  dias, nos demais casos. 
 
Art . 9 4  -  O prazo de prescr ição contar-se-á da data da publicação do ato impugnado e quando esta for de natureza 
reservada, da data em que o interessado dele t iver ciência. 
 
Art . 9 5  -  O pedido de reconsideração, quando cabível, interrompe a prescr ição. 
 
Parágrafo único -  A prescr ição interrompida recomeçará a correr pela metade do prazo da data do ato que a 
interrompeu, ou do últ imo ato ou termo do respect ivo processo. 
 

CAPÍ TULO VI  
DO VENCI MENTO E REMUNERAÇÃO 

 
Art . 9 6  -  Vencimento é a retr ibuição pecuniár ia pelo exercício de cargo público, com valor  f ixado em lei. 
 
Art . 9 7  -  Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniár ias permanentes ou temporárias 
estabelecidas em Lei. 
 
Parágrafo único -  VETADO. 
 
Art . 9 8  -  O serv idor perderá:  
 
I  -  a remuneração dos dias que faltar ao serviço, salvo os casos previstos nesta Lei;  
 
I I  – a parcela da remuneração diár ia proporcional aos atrasos, ausências e saídas antecipadas, na forma que se 
dispuser por Decreto. (Redação dada pela Lei nº 6.901, de 25 de junho de 1991) . 
 
Art . 9 9  -  O vencimento, a remuneração, o provento ou qualquer vantagem pecuniár ia at r ibuída ao serv idor, não 
sofrerão descontos além dos previstos expressamente em lei, nem serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, 
salvo em se t ratando de:  
 
I  – prestação de alim entos, determ inada judicialmente ou acordada;  
 
I I  – reposição ou indenização devida à Fazenda Municipal. 
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Art . 1 0 0  -  As reposições e indenizações à Fazenda Municipal serão descontadas em  parcelas mensais não excedentes 
da 10ª (décima)  parte da remuneração. 
 
Parágrafo único -  Quando o serv idor for exonerado ou dem it ido, a quant ia por ele devida será inscr ita como divida 
at iva para os efeitos legais. 
 
Art . 1 0 1  -  O serv idor que não est iver no exercício do cargo som ente poderá perceber vencimento ou remuneração 
nos casos previstos em lei ou regulam ento. 
 
Art . 1 0 2  -  A remuneração do serv idor e os proventos do aposentado, quando falecidos, são indiv isíveis e pagos de 
acordo com  a ordem de preferência estabelecida na lei civ il. 
 

CAPÍ TULO VI I  
DAS VANTAGENS PECUNI ÁRI AS 

SEÇÃO I  
DAS DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES 

 
Art . 1 0 3  -  Juntamente com  o vencimento, poderão ser pagas ao serv idor as seguintes vantagens:  
 
I  – 13ª Rem uneração;  
 
I I -  grat if icação de insalubridade, periculosidade e r isco de v ida;  
 
I I I  -  grat if icação por serviço ext raordinário;  
 
I V  -  grat ificação por  par t icipação em órgão de deliberação colet ivas;  
 
V  – grat if icação por part icipação em com issão exam inadora de concurso;  
 
VI  -  grat ificação por  exercício de magistér io;  
 
VI I  -  diár ias;  
 
VI I I  -  adicional por tempo de serviço;  
 
I X  -  adicional por t rabalho noturno;  
 
X  – grat if icação por representação;  
 
XI  -  grat ificação pelo aumento de produt ividade;  
 
XI I  -  suprim ido pela Lei nº 6.901, de 25 de Junho de 1991. 
 
XI I I  -  grat if icação pela execução de t rabalho relevante, técnico ou cient ífico;  
 
XI V  -  retr ibuição adicional var iável;  
 
XV  -  grat if icação de raio X;  
 
XVI  -  grat ificação pela prestação de serviço em regime de sobre aviso permanente;  
 
XVI I  -  grat ificação de plantão. 
 
Parágrafo único -  Leis especificas regulamentarão as vantagens pecuniár ias constantes nos incisos VI , XI , XI I , XI I I , 
XV e XVI  deste art igo. 
 

SEÇÃO I I  
DA 1 3 ª  REMUNERAÇÃO 

 
Art . 1 0 4  -  A 13ª remuneração corresponde a 1/ 12 (um doze avos)  da  remuneração a que o serv idor fizer  j us no 

mês 
 de dezembro, por  mês de exercício, no respect ivo ano. 
 
Parágrafo único -  A fração igual ou super ior a 15 (quinze)  dia será considerada como mês integral. 
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Art . 1 0 5  -  No caso de vacância em cargo de carreira, qualquer que seja a sua causa, o servidor perceberá 13ª 
remuneração proporcionalmente aos m eses de efet ivo exercício, calculada sobre a remuneração do últ imo mês 
t rabalhado. 
 
Art . 1 0 6  -  A 13ª remuneração não será considerada para cálculo de qualquer  vantagem pecuniár ia. 
 

SEÇÃO I I I  
DA GRATI FI CAÇÃO DE I NSALUBRI DADE, PERI CULOSI DADE E RI SCO DE VI DA 

 
Art . 1 0 7  -  São consideradas at iv idades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou 
métodos de t rabalho, exponham os servidores a agente nocivo à saúde, acima dos lim ites de tolerância f ixados em 
razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus efeitos. 
 
Art . 1 0 8  -  A elim inação ou a neut ralização da insalubridade ocorrerá:  
 
I  -  com adoção de medidas que conservem o ambiente de t rabalho dent ro dos lim ites de tolerância;  
 
I I  -  com  a ut ilização de equipamentos de proteção indiv idual ao serv idor, que dim inuam a intensidade do agente 
agressivo a lim ites de tolerância. 
 
Parágrafo único -  A insalubridade e per iculosidade serão comprovadas por meio de perícia médica. 
 
Art . 1 0 9  -  O exercício de t rabalho em condições insalubres, acima dos lim ites de tolerância estabelecidos pelo 
Ministér io do Trabalho, assegura a percepção da grat if icação de insalubridade 
 
Parágrafo único -  A grat if icação a que se refere o caput  deste ar t igo se classifica segundo os graus máximo, médio 
e m ínimo, com valores de 40%  (quarenta por cento) , 20%  (v inte por cento)  e 10%  (dez por cento)  do vencimento 
base do servidor, respect ivamente. 
 
Art . 1 1 0  -  São consideradas at iv idades ou operações perigosas, aquelas que, por  sua natureza ou método de 
t rabalho, impliquem  em contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de r isco acentuado. 
 
Parágrafo único -  O t rabalho em  condições de periculosidade assegura ao serv idor um a grat if icação de 30%  ( t r inta 
por cento)  sobre o vencimento base. 
 
Art . 1 1 1  -  Pela execução de t rabalho de natureza especial com r isco de v ida será concedida um a grat if icação de 20%  
(v inte por cento) , calculada sobre o vencimento base do serv idor. 
 
Art . 1 1 2  -  O direito do serv idor à grat ificação de insalubridade, periculosidade ou r isco de v ida, cessará com a 
elim inação do r isco à saúde ou integridade física. 
 
Art . 1 1 3  -  o servidor  poderá optar pela grat ificação de insalubridade, periculosidade ou r isco de v ida, vedada a 
acumulação dessas grat if icações, garant ida a incorporação aos proventos desde que comprovada a percepção do 
benefício por período super ior a 02 (dois)  anos, de forma ininterrupta, na data de postulação da aposentadoria. 
(Redação dada pela Lei nº 6.901, de 25 de junho de 1991) . 
 

SEÇÃO I V 
DA GRATI FI CAÇÃO POR SERVI ÇO EXTRAORDI NÁRI O 

 
Art . 1 1 4  -  O serv iço extraordinário será calculado com acréscimo de 50%  (cinqüenta por cento)  em relação à hora 
norm al de t rabalho, incidindo sobre a remuneração do serv idor, excetuando-se a representação a representação de 
cargo com issionado. (Redação dada pela Lei nº 6.901, de 25 de junho de 1991) . 
 
Art . 1 1 5  -  Somente será perm it ido serviço ext raordinário para atender situações excepcionais e temporárias, 
respeitado o lim ite máximo de 02 (duas)  horas diár ias. 
 

SEÇÃO V 
DAS DI ÁRI AS 

 
Art . 1 1 6  -  O serv idor que, a serv iço, se afastar do Município, em  caráter  eventual ou t ransitór io, para out ro ponto do 
Terr itór io Nacional, fará. j us a passagens e diár ias, para cobrir  as despesas de hospedagem, alimentação e 
locomoção, cujo valor será f ixado por ato do Prefeito ou Presidente da Câmara, conforme o caso. 
 
Parágrafo único -  A diár ia será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento não exigir  pernoite fora do Município. 
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Art . 1 1 7  -  O serv idor que receber diár ias e não se afastar  do Município, por qualquer mot ivo, f ica obrigado a rest ituí-
las, integralmente, no prazo de 05 (cinco)  dias. 
 
Parágrafo único -  Na hipótese do servidor retornar ao Município em prazo menor do que o previsto para seu 
afastamento, rest ituirá as diár ias recebidas em excesso no prazo de 05 (cinco)  dias. 
 

SEÇÃO VI  
DO ADI CI ONAL POR TEMPO DE SERVI ÇO 

 
Art . 1 1 8  -  O adicional por tempo de serv iço é devido à razão de 1%  (um  por cento)  por anuênio de efet ivo serv iço 

   público, incidente sobre o vencimento do serv idor. 
 

§ 1 º -  O serv idor fará jus ao adicional por tempo de serv iço a part ir  do mês subsequente àquele em que completar 
anuênio. 
 
§ 2 º -  O lim ite do adicional a que se refere o “ caput ”  deste ar t igo é de 35%  ( t r inta e cinco por cento) . 
 
§ 3 º -  O anuênio calculado sobre o vencimento, mant idas as condições estabelecidas pela Lei nº 5.391, de 06 de maio 
de 1981 e pelo Art . 53 da Lei Complementar  nº 001, de 13 de setembro de 1990, incorporando-se aos vencimentos 
para todos os efeitos, inclusive para aposentadoria e disponibilidade. 
 
§  4 º -  Não poderá receber o adicional a que se refere este art igo o servidor  que perceber qualquer vantagem por 
tempo de serv iço, salvo opção por um a delas. 
(Parágrafos acrescentados ao ar t . 118, renumerando-se o parágrafo único, pela Lei nº  6.901, de 25 de junho de 
1991) . 
 

SEÇÃO VI I  
DO ADI CI ONAL POR TRABALHO NOTURNO 

 
Art . 1 1 9  -  O t rabalho noturno terá remuneração superior  à do diurno e, para esse efeito, sua rem uneração terá um 
acréscimo de 20%  (v inte por cento)  sobre a hora diurna. 
 
§  1 º -  A hora do t rabalho noturno será computada como de 52 (cinqüenta e dois)  m inutos e 30 ( t r inta)  segundos. 
 
§  2 º -  Considera-se noturno, para efeito deste art igo, o t rabalho executado entre às 19 (dezenove)  horas de um dia e 
às 7 (sete)  horas do dia seguinte. (Redação dada pela Lei nº 7.442, de 04 de novembro de 1993) . 
 
§  3 º -  Nos horár ios m istos, assim  entendidos os que abrangem  períodos diurnos e noturnos, aplica-se às horas de 
t rabalho noturno o disposto neste art igo e seus parágrafos. 
 

SEÇÃO VI I I  
DA GRATI FI CAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

 
Art . 1 2 0  -  A grat ificação de representação é at r ibuída aos ocupantes de cargos em com issão e outros que a 
legislação determ inar, tendo em vista despesas de natureza social e profissional determ inadas pelo exercício 
funcional. 
 
Parágrafo único  -  Os percentuais da grat ificação serão estabelecidos em Lei, em ordem decrescente, a par t ir  da 
remuneração de Secretár io Municipal. 
 
Art . 1 2 1  -  O servidor  invest ido em cargo em com issão, quando deste afastado depois de 08 (oito)  anos sem 
interrupção ou 10 (dez)  anos consecut ivos ou não, f ica com o direito de cont inuar a perceber a representação 
correspondente ao cargo em com issão que ocupava à época do afastamento, garant ida a incorporação desta 
vantagem aos proventos de aposentadoria. 
 
§ 1 º -  Tam bém para integralização do tempo de serv iço exigido no caput deste art igo, computar-se-á:  
 
I  -  O período em que o serv idor atuar com o mem bro de com issão, percebendo grat ificação equivalente a cargo 
com issionado, a qualquer  tempo. 
 
§  2 º -  O serv idor beneficiado pelo disposto neste ar t igo poderá optar  pela maior representação dos cargos em 
com issão exercidos, no qual tenha permanecido por  um per íodo m ínimo de 12 (doze)  meses. 
 
Art . 1 2 2  -  O serv idor  que já tenha adicionado aos seus vencim entos a vantagem do art igo anter ior, quando nomeado 
para cargo com issionado, poderá perceber , a t ítulo de verba especial, o valor cor respondente a 60%  (sessenta por 
cento)  da representação do cargo em com issão que esteja exercendo. 
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Parágrafo único -  O direito à percepção da vantagem de que t rata este art igo cessa quando o servidor deixar de 
exercer o cargo em  com issão, não podendo esta vantagem, sob qualquer hipótese, ser adicionada ou incorporada a 
seus vencimentos ou proventos, para nenhum efeito. 
 

CAPÍ TULO VI I I  
DA ESTABI LI DADE 

 
Art . 1 2 3  -  O servidor  habilitado em  concurso público e empossado em cargo de carreira adquir irá estabilidade no 
serv iço público após 02 (dois)  anos de efet ivo exercício. 
 
Art . 1 2 4  -  O serv idor estável só perderá o cargo em vir tude de sentença judicial t ransitada em julgado ou de 
processo adm inist rat ivo disciplinar no qual lhe seja assegurada am pla defesa. 
 
Art . 1 2 5  -  I nvalidada a dem issão do serv idor estável será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga 
reconduzido ao cargo de or igem, sem  direito a indenização, aproveitado em out ro cargo ou posto em disponibilidade. 
 

CAPÍ TULO I X 
DA DI SPONI BI LI DADE E DO APROVEI TAMENTO 

Art . 1 2 6  – Ext into o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o serv idor estável ficará em disponibilidade, com 
remuneração integral. 
 
Art . 1 2 7  -  O retorno à at iv idade de servidor  em disponibilidade far -se-á mediante aproveitam ento obrigatór io em 
cargo de atr ibuições e vencimentos com patíveis com o anter iormente ocupado. 
 
Art . 1 2 8  – O aproveitamento de serv idor que se encont ra em disponibilidade a mais de 01 (hum ) ano dependerá de 
prévia comprovação de sua capacidade física e mental, por Junta Médica Municipal. 
 
§  1 º -  Se julgado apto, o servidor  assum irá o exercício do cargo no prazo de 30 ( t r inta)  dias contados da publicação 
do ato de aproveitamento. 
 
§  2 º -  Verificada a incapacidade definit iva, o servidor  em  disponibilidade será aposentado;  
 
Art . 1 2 9  -  Será tornado sem efeito o aproveitamento e cessada a disponibilidade se o serv idor não ent rar em 
exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por  Junta Médica Municipal. 
 

TÍ TULO V 
DA PREVI DÊNCI A E DA ASSI STÊNCI A 

CAPÍ TULO I  
DAS DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES 

 
Art . 1 3 0  -  O Município assegurará a manutenção de um sistema de  previdência e assistência que, dent re out ros, 
preste os seguintes benefícios ao serv idor e à sua família:  
 
I  – aposentadoria;  
 
I I  -  salár io- família;  
 
I I I  – auxílio-natalidade;  
 
I V  – auxílio- funeral;  
 
V  -  pensão;  
 
VI  – assistência médica, odontológica e hospitalar;  
 
VI I  – assistência social, jurídica e financeira;  
 
VI I I  – pecúlio. 
 
Parágrafo único  -  Os benefícios e serv iços serão concedidos, nos termos e condições definidos em regulam ento, 
observadas as disposições desta Lei. 
 
Art . 1 3 1  -  O recebimento indevido de benefícios havidos por  fraude, dolo ou má fé, implicará devolução ao Erár io do 
total aufer ido, sem prejuízo da ação cabível. 
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CAPI TULO I I  

DA APOSENTADORI A 
SEÇÃO I  

DAS DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES 
 
Art . 1 3 2  -  O serv idor será aposentado:  
 
I  -  por invalidez permanente;  
 
I I  – compulsoriamente;  
 
I I I  -  voluntar iamente. 
 
Art . 1 3 3  -  A proporcionalidade dos proventos da aposentadoria, com base no tempo de serv iço, obedecerá sempre 
aos seguintes percentuais sobre o vencimento do cargo:  
 
I  -  até 10 (dez)  anos de tempo de serviço, 50%  (cinqüenta por cento) ;  
 
I I  -  de mais de 10 (dez)  anos até 15 (quinze)  anos de tempo de serv iço, 60 %  (sessenta por cento) ;  
 
I I I  -  de m ais de 15 (quinze)  até 20 (v inte)  anos de tempo de serviço, 70%  (setenta por cento) ;  
 
I V  -  de mais de 20 (v inte)  anos até 25 (vinte e cinco)  anos de tempo de serviço, 80%  (oitenta por cento) ;  
 
V  -  de mais de 25 (v inte e cinco)  e menos de 30 ( t r inta)  e 35 ( t r inta e cinco)  anos, conform e o caso, 90%  (noventa 
por cento) . 
 
Parágrafo único -  O resultado da aplicação da proporcionalidade, na forma prevista no caput deste art igo, 
const ituirá a parte fixa dos proventos do inat ivo, a que se acrescentarão as vantagens pecuniár ias que deverão 
integrá- los. 
 
Art . 1 3 4  -  O serv idor  que contar  tempo de serviço igual ou super ior ao fixado para aposentadoria voluntár ia com 
proventos integrais, ou aos 70 (setenta)  anos de idade, aposentar -se-á com as vantagens do cargo em  com issão, em 
cujo exercício se encont rar, desde que haja ocupado durante 05 (cinco)  anos ininterruptamente ou 07 (sete)  anos 
consecut ivos ou não. 
 
Parágrafo único -  O serv idor beneficiado pelo disposto neste ar t igo poderá optar pela maior representação dos 
cargos em com issão exercidos, e no qual tenha permanecido por um período m ínimo de 12 (doze)  m eses. 
 
Art . 1 3 5  -  Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modif icar a remuneração dos servidores em at ividade, sendo também estendidos aos inat ivos quaisquer benefícios ou 
vantagens poster iormente concedidas aos serv idores em  at iv idade, inclusive quando decorrentes da t ransformação ou 
reclassif icação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 
 

SEÇÃO I I  
DA APOSENTADORI A POR I NVALI DEZ 

 
Art . 1 3 6  -  O serv idor será aposentado por invalidez permanente, sendo os proventos integrais, quando:  
 
I  -  decorrer de acidente em  serv iço:  
 
I I  -  por molést ia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especif icada em  lei, inclusive:  
 
a)  quando acomet ido de tuberculose at iva, alienação m ental, neoplasia maligna, cegueira ou redução de v ista que lhe 
seja prat icamente equivalente;  
 
b)  quando acomet ido de hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopat ia grave, doença de Parkinson, 
espondiart rose anquilosante, epilepsia vera, nefropat ia grave e estados avançados de Paget (osteíte deformante)  e 
síndrome de imonodeficiência adquir ida” . 
 

• Redação dada pela Lei 7723/ 95 
• Texto anter ior:  ‘b)  quando acomet ido de hanseníase, paralisia ir reversível e incapacitante, cardiopat ia grave, 

doença de Parkinson, espondiar t rose anquilosante, epilepsia vera, nefropat ia grave e estados avançados de 
Paget  (osteíte deformante)” . 
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§ 1 º -  Entende-se por acidente em serv iço todo aquele que, acarretando dano físico ou mental para o serv idor, ocorra 
em razão do desempenho do cargo, ainda que fora da sede, ou durante o período de t rânsito, inclusive no 
deslocamento do ou para o t rabalho. 
 
§ 2 º -  Considera-se também  acidente em serv iço, para efeito desta Lei, a agressão sofr ida e não provocada pelo 
serv idor , em  decorrência do desempenho do cargo, ainda que fora do local de t rabalho.  
 
§  3 º -  Entende-se por doença profissional a que decorrer das condições de serv iço de fato nele ocorr idas, devendo o 
laudo médico estabelecer- lhe a precisa caracter ização. 
 
§  4 º -  A prova de acidente será feita em processo especial, no prazo de 10 (dez)  dias, prorrogáveis quando as 
circunstâncias o exigirem, sob pena de suspensão de quem om it ir  ou retardar providências. 
 
§  5 º -  Nos demais casos, os proventos de aposentador ia por  invalidez serão proporcionais ao tempo de serv iço, na 
forma prevista pelo art . 133, deste Estatuto.(Redação dada pela Lei nº 6.901, de 25 de junho 1991) . 
 

SEÇÃO I I I  
DA APOSENTADORI A COMPULSÓRI A 

 
Art . 1 3 7  -  O serv idor será aposentado compulsor iamente aos 70 (setenta)  anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de serv iço. 
 
Parágrafo único -  O retardam ento do ato que declarar a aposentadoria compulsória não impedirá que o serv idor se 
afaste do exercício de seu cargo ou função no dia imediato ao que at ingir  a idade lim ite. (Acrescentado pela Lei nº 
6.901, de 25 junho de 1991)  
 

SEÇÃO I V  
DA APOSENTADORI A VOLUNTÁRI A 

 
Art . 1 3 8  -  O serv idor será aposentado voluntar iamente:  
 
I  -  aos 35 ( t r inta e cinco)  anos de serv iço, se hom em, e aos 30 ( t r inta) , de mulher , com proventos integrais;  
 
I I  -  aos 30 ( t r inta)  anos de efet ivo exercício em função de m agistér io, se professor, e 25 (v inte e cinco) , se 
professora, com proventos integrais;  
 
I I I  -  aos 30 ( t r inta)  anos de serv iço, se homem , e aos 25 (v inte e cinco) , se m ulher, com proventos proporcionais a 
esse tempo;  
 
I V  -  aos 65 (sessenta e cinco)  anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) , se mulher, com proventos 
proporcionais ao tempo de serv iço. 
 
Parágrafo único -  O serv idor que requerer aposentador ia nos termos deste art igo, poderá afastar -se do exercício de 
seu cargo ou função após decorr idos 60 (sessenta)  dias da data da postulação, mediante expedição de documento 
fornecido pelo órgão, comprobatór io de que o serv idor im plementou o tempo de serv iço necessár io à aposentadoria. 
(Acrescentado pela Lei nº 6.901, de 25 de junho de 1991) . 
 
 

CAPÍ TULO I I I  
DO SALÁRI O- FAMÍ I LI A 

 
Art . 1 3 9  -  O salár io- família é devido ao serv idor at ivo ou ao inat ivo, por  dependente econômico. 
 
Parágrafo único -  Consideram-se dependentes econômicos para efeitos de percepção do salár io- fam ília:  
 
I  -  o cônjuge ou companheiro que não tenha renda própria, e os f ilhos, de qualquer condição, inclusive os enteados. 
até 21 (v inte e um) anos de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro)  anos ou, se invalido, de qualquer  idade;  
 
I I  -  o menor de 21 (v inte e um)  anos que, mediante autor ização judicial, viver  na companhia e às expensas do 
serv idor  ou do inat ivo;  e 
 
I I I  -  a mãe e/ ou o pai, sem condições de t rabalho que v ivas às expensas do serv idor. 
 
Art . 1 4 0  -  Não se configura a dependência econômica, quando o beneficiár io do salár io- família perceber rendimento 
do t rabalho ou de qualquer  out ra fonte, inclusive pensão ou provento de aposentadoria, em valor igual ou superior  ao 
salár io m ínimo. 
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Art . 1 4 1  -  Quando o pai e mãe forem serv idores públicos do Município de Fortaleza e viverem  em comum, o salár io-
família será pago a mãe;  quando separados, será pago a um  e out ro, de acordo com a dist r ibuição dos dependentes. 
 
Parágrafo único -  Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta, e, na falta destes, os representantes legais 
dos incapazes. 
 
Art . 1 4 2  -  O salár io- família não está sujeito a qualquer t r ibuto municipal, nem serv irá de base para qualquer 
cont r ibuição, inclusive para previdência social. 
 
Art . 1 4 3  -  O serv idor at ivo e o inat ivo são obrigados a comunicar ao órgão competente, dentro de 15 (quinze)  dias, 
qualquer alteração que se verif ique na situação dos dependentes, da qual decorra supressão ou dedução no salár io-
família. 
 
Art . 1 4 4  -  O salár io- família será devido a cada dependente, a part ir  do mês em que t iver  ocorr ido o fato ou ato que 
lhe der  or igem, deixando de ser devido igualmente, em  relação a cada dependente, no mês seguinte ao ato ou fato 
que determ inar a sua ext inção. 
 

CAPÍ TULO I V 
DO AUXÍ LI O- NATALI DADE 

 
Art . 1 4 5  -  O auxílio-natalidade é devido à servidora, por mot ivo de nascimento do filho, em  quant ia equivalente ao 
um salár io-m ínimo, v igente à época do nascimento, inclusive no caso de nat imorto. 
 
§  1 º -  Na hipótese de par to múlt iplo, o valor será de um salár io-m ínimo para cada filho. 
 
§  2 º -  Não sendo a par tur iente serv idora, o auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro serv idor público municipal, 
desde que a partur iente esteja inscr ita como dependente. 
 
Art . 1 4 6  -  O pagamento do auxílio-natalidade será efetuado pela inst ituição de previdência municipal. 
 
CAPÍ TULO V 
DO AUXÍ LI O-FUNERAL 
 
Art . 1 4 7  -  Será concedido auxílio- funeral correspondente a um mês de vencimentos ou proventos à família do 
serv idor  falecido. 
 
§  1 º -  Em caso de acumulação lícita, o auxílio- funeral será pago som ente em razão do cargo de maior remuneração 
do serv idor falecido. 
 
§  2 º -  O pagamento do refer ido auxílio será efetuado pela inst ituição de previdência municipal e após a apresentação 
da cer t idão de óbito. 
 
§  3 º -  No caso do falecimento de dependente que conste dos assentamentos do servidor, será concedido auxílio-
funeral correspondente ao valor de um salár io-  m ínimo. 
 
Art . 1 4 8  -  Quando não houver pessoa da família do serv idor no local do falecimento, o auxílio- funeral será pago a 
quem promover  o enterro, mediante prova das despesas. 
 
Art . 1 4 9  -  O pagamento do auxílio- funeral será efetuado dent ro de 30 ( t r inta)  dias após o falecimento do servidor  ou 
inat ivo. 
 

CAPÍ TULO VI  
DA PENSÃO 

 
Art . 1 5 0  – Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente, até o 
lim ite fixado em  lei, ao da respect iva remuneração ou proventos. 
 
Art . 1 5 1  -  As pensões dist inguem -se quanto à natureza em vitalícia e temporár ia 
 
§  1 º -  A pensão v italícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se ext inguem  ou revertem  com a 
morte de seus beneficiár ios. 
 
§  2 º -  A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem ext inguir-se ou reverter por  mot ivo de mor te, 
cessação da invalidez ou maior idade do beneficiár io. 
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Art . 1 5 2  -  São beneficiár ios das pensões:  
 
I  – vit alícia : 
 
a)  cônjuge;  
 
b)  a pessoa separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alim entícia;  
 
c)  a companheira que com prove convivência há 05 (cinco)  anos ou que tenha f ilho em comum com o serv idor;  
 
d)  a mãe e/ ou pai que comprovem dependência econômica ao serv idor;  
 
e)  a pessoa designada maior de 60 (sessenta)  anos e a pessoa portadora de  deficiência que v iva sob a dependência 
econômica do servidor;  
 
I I  – tem porária: 
 
a)  Os filhos de qualquer condição, ou enteados até 21 (v inte e um) anos de idade, ou se inválidos enquanto durar a 
invalidez;  
 
b)  -  O menor sob a guarda ou tutela até 21 (v inte e um) anos de idade;  
 
c)  -  O irm ão órfão de pai e sem  padrasto, até 21 (v inte e um) anos, e o inválido que comprove dependência 
econômica ao servidor ;  e 
 
d)  -  a pessoa designada que v iva na dependência econômica do serv idor, até 21 (vinte e um) anos, ou inválida. 
 
Art . 1 5 3  – Ocorrendo habilitação de vários t itulares à pensão v italícia, o valor  será dist r ibuído em par tes iguais entre 
os beneficiár ios habilitados. 
 
Art . 1 5 4  – Ocorrendo habilitação às pensões v italícia e temporár ia, metade do valor  caberá ao t itular ou t itulares da 
pensão v italícia, sendo a outra metade rateada, em par tes iguais entre os t itulares da pensão temporária. 
 
Art . 1 5 5  -  Ocorrendo habilitação somente à pensão temporár ia, o valor  integral da pensão será rateado, em partes 
iguais, entre os que se habilitarem. 
 
Art . 1 5 6  – Concedida a pensão, qualquer  prova poster ior ou habilitação tardai que implique exclusão de beneficiár io 
ou redução de pensão só produzirá efeitos a part ir  da data em que foi oferecida. 
 
Art . 1 5 7  – Será concedida pensão provisór ia por morte presum ida do servidor  ou inat ivo, nos seguintes casos:  
 
I  – declaração de ausência, pela autor idade judiciár ia com petente;  
 
I I  – desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio, ou acidente não caracter izado como em serv iço. 
 
I I I  – desaparecimento no desempenho das atr ibuições do cargo. 
 
Art . 1 5 8  -  A pensão será t ransformada em vitalícia ou temporária, conforme o eventual reaparecimento do servidor. 
 
Art . 1 5 9  – Acarreta perda da qualidade de beneficiár io:  
 
I  -  o seu falecimento;  
 
I I  -  a anulação do casam ento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge;  
 
I I I  -  a cessação de invalidez em se t ratando de beneficiár io inválido;  
 
I V  -  a maior idade de f ilho, irmão, órfão ou pessoa designada aos 21 (vinte e um) anos de idade:  
 
V  -  a acumulação de pensão na forma do ar t . 163;  
 
VI  -  a renúncia expressa. 
 
Art . 1 6 0  -  Por morte ou perda da qualidade de beneficiár io a respect iva cota reverterá:  
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I  -  da pensão v italícia para os remanescentes desta ou para os t itulares da pensão temporária, se não houver 
pensionista remanescente de pensão vitalícia;  
 
I I  -  da pensão temporária para os co-beneficiár ios ou, na falta destes, para o beneficiár io da pensão vitalícia. 
 
Art . 1 6 1  – A pensão poderá ser requerida a qualquer  tempo, prescrevendo tão somente as prestações exigíveis há 
mais de 05 (cinco)  anos. 
 
Art . 1 6 2  – As pensões serão autom at icamente atualizadas na mesma proporção e condições dos reajustes dos 
vencimentos dos servidores em at ividade. 
 
Art . 1 6 3  – Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulat iva de  pensão, salvo a hipótese de 02 
(duas)  pensões or iginár ias de cargos ou empregos públicos const itucionalmente acum uláveis. 
 

CAPÍ TULO VI I  
DO PECÚLI O 

 
Art . 1 6 4  – O pecúlio garant irá, aos dependentes do serv idor at ivo ou inat ivo, uma importância correspondente a 04 
(quatro)  meses de vencimentos ou proventos do mesm o, na data do falecimento. 
 
§  1 º -  Em  caso de acumulação lícita, o pecúlio será pago somente em razão do cargo de maior remuneração do 
serv idor  falecido. 
 
§  2 º -  Em caso de falecimento por  acidente em  serviço, o pagamento será efetuado em dobro. 
 
§  3 º -  Da im portância calculada na forma deste art igo, serão descontados os débitos residuais, provenientes de 
dívida que o segurado haja contraído na inst ituição de previdência municipal, pagando-se o saldo aos dependentes 
inscr itos ou a quem o segurado t iver  indicado. 
 
Art . 1 6 5  -  O pagamento do pedido será efetuado pela inst ituição de Previdência Municipal. 
 

TÍ TULO VI  
DO REGI ME DI SCI PLI NAR 

CAPÍ TULO I  
DAS FALTAS AO SERVI ÇO 

 
Art . 1 6 6  – Nenhum serv idor poderá faltar ao serviço sem causa just if icada, sob pena de ter descontados dos seus 
vencimentos os dias de ausência. 
 
Parágrafo único – Considera-se causa just if icada o fato que por  natureza e circunstância, possa razoavelmente 
const ituir  escusa do comportamento. 
 
Art . 1 6 7  -  O serv idor que faltar ao serviço f ica obrigado a just if icar  a falta, por escr ito, ao chefe imediato, no 
pr imeiro dia em que comparecer ao t rabalho. 
 
§ 1 º -  Não poderão ser just ificadas as faltas que excederem de 20 (vinte)  por ano, obedecido o lim ita de 03 ( t rês)  ao 
mês. 
 
§ 2 º -  O chefe imediato do serv idor decidirá sobre a just ificação das faltas, até o máximo de 10 (dez)  por  ano;  a 
j ust ificação das que excederem a esse número até o lim ite de 20 (v inte)  será subm et ida, devidamente informada por 
essa autor idade, à decisão do seu super ior hierárquico, no prazo de 05 (cinco)  dias. 
 
§  3 º -  Para just ificação de faltas, poderão ser exigidas provas do mot ivo alegado pelo servidor. 
 
§  4 º -  A autor idade competente decidirá sobre a just ificação no prazo de 05 (cinco)  dias, cabendo recurso para 
autor idade superior , quando indefer ido o pedido. 
 
§  5 º -  Defer ido o pedido de just ificação da falta, será o requer imento encaminhado ao órgão de pessoal para as 
devidas providências. 
 

CAPÍ TULO I I  
DAS PROI BI ÇÕES 

 
Art . 1 6 8  -  Ao serv idor é proibido:  
 
I  – ausentar-se do serv iço durante o expediente, sem prévia autor ização do chefe imediato;  
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I I  – ret irar , sem prévia anuência da autor idade competente, qualquer  documento ou objeto da repar t ição;  
 
I I I  – recusar fé a documentos públicos;  
 
I V –  opor resistência injust if icada ao andamento de documento e processo ou execução de serv iço;  
 
 
V -  refer ir- se de modo depreciat ivo ou desrespeitoso às autor idades públicas ou aos atos do Poder Público, mediante 
manifestação escr ita ou oral;  
 
VI  -  cometer a pessoa estranha à repart ição, fora dos casos previstos em Lei, o desem penho de encargos que sejam 
da sua competência ou de seu subordinado;  
 
VI I  – compelir  ou aliciar outro serv idor no sent ido de f iliação à associação profissional ou sindical, ou a part ido 
polít ico;  
 
VI I I  –  manter, sob sua chefia imediata, cônjuge, com panheiro ou parente até o segundo grau civ il;  
 
I X  valer-se do cargo para lograr  proveito pessoal ou de ourem, em det r imento da dignidade da função pública;  
 
X -  exercer comércio ou part icipar  de sociedade comercial,  exceto com o acionista, cot ista ou com andatár io;  
 
XI  – part icipar de gerência de adm inistração de empresa pr ivada e, nessas condições, t ransacionar com o Estado;  
 
XI I  – receber propina, com issão, presente ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas at r ibuições;  
 
XI I I  – prat icar usura sob qualquer de suas formas;  
 
XI V – proceder  de forma desidiosa;  
 
XV -  cometer a outro servidor  at r ibuições est ranhas às do cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e 
t ransitór ias;  
 
XVI  – ut ilizar pessoal ou recursos mater iais da repar t ição em serviços ou at ividades part iculares;  
 
XVI I  – exercer quaisquer  at iv idades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo e com o horár io de t rabalho;  
 
XVI I I -  acumular cargos, funções e empregos públicos nos term os da Const ituição Federal;  
 
Parágrafo único -  Verif icada em processo adm inist rat ivo a acumulação ilícita, desde que seja comprovada a boa- fé, 
o servidor  optará por um dos cargos e, se não o f izer  dentro de 15 (quinze)  dias, será exonerado de qualquer deles a 
cr itér io da Administ ração. 
 
CAPÍ TULO I I I  
DAS RESPONSABI LI DADES 
 
Art . 1 6 9  – O serv idor responde civ il, penal e adm inist rat ivamente pelo exercício irregular  de suas atr ibuições. 
 
Art . 1 7 0  -  A responsabilidade civ il decorre de ato om issivo ou com issivo, doloso ou culposo, de que resulte prejuízo 
ao Erár io ou terceiros. 
 
Parágrafo único -  Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o serv idor perante a Fazenda Municipal em 
ação regressiva, nos casos de dolo ou culpa. 
 
Art . 1 7 1  -  A responsabilidade penal abrange os cr itér ios e contravenções, imputadas ao servidor, nesta qualidade. 
 
Art . 1 7 2  -  A responsabilidade adm inistrat iva resulta de ato om issivo ou com issivo prat icado no desempenho do cargo 
ou função. 
 
Art . 1 7 3  – As sanções civ is, penais e adm inistrat ivas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.  
 
Art . 1 7 4  – A responsabilidade civ il ou adm inist rat iva do servidor  será afastada no caso de absolvição cr im inal que 
neguem a existência do fato ou sua autor ia. 
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CAPÍ I TULO I V 

DAS PENALI DADES 
 
Art . 1 7 5  – São penalidades disciplinares:  
 
I  – advertência;  
 
I I  – suspensão;  
 
I I I  – dem issão;  
 
I V  -  cassação de aposentadoria ou disponibilidade;  
 
V –  dest ituição de cargo em com issão. 
 
Art . 1 7 6  -  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração comet ida, os danos 
que dela proverem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 
 
Art . 1 7 7  -  A advertência será aplicada por  escr ito, nos casos de v iolação de proibições constantes do ar t . 168, incisos 
I  a I X, e de inobservância de dever  funcional previsto nesta Lei, regulamento ou normas internas. 
 
Art . 1 7 8  -  A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com adver tência e de v iolação das 
demais proibições que não t ipif iquem infração sujeita a penalidade de dem issão, não podendo exceder  de 90 
(noventa)  dias. 
 
Parágrafo único – Quando houver  conveniência para o serv iço, a penalidade de suspensão poderá ser  convert ida em 
multa, na base de 50%  (cinqüenta por  cento)  por dia da remuneração, f icando o serv idor obr igado a permanecer em 
serv iço. 
 
Art . 1 7 9  – As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o decurso de 03 
( t rês)  e 05 (cinco)  anos de efet ivo exercício, respect ivamente, se o serv idor não houver , nesse período, prat icado 
nova infração disciplinar. 
 
Art . 1 8 0  -  A dem issão será aplicada nos seguintes casos:  
 
I  -  cr ime contra a adm inistração pública;  
 
I I  -  abandono de cargo;  
 
I I I  – inassiduidade habitual;  
 
I V – improbidade adm inist rat iva;  
 
V – insubordinação grave em  serv iço;  
 
VI  -  ofensa física, em serv iço, a serv idor ou a part icular, salvo em legít ima defesa própr ia ou de ourem. 
 
VI I  – aplicação irregular de dinheiro público;  
 
VI I I  – revelação de segredo apropriado em razão do cargo;     
 
I X  -  lesão aos cofres públicos e dilapidação do pat r imônio municipal;  
 
X  – acum ulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, ressalvado o disposto no parágrafo único do art . 
168;  
 
XI  – t ransgressão do art . 168, incisos X a XV. 
 
Art . 1 8 1  – Entende-se por abandono de cargo a deliberada ausência ao serviço, sem justa causa, por  mais de 30 
( t r inta)  dias consecut ivos. 
 
Art . 1 8 2  – Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serv iço, sem causa just ificada, por  60 (sessenta)  dias, 
interpoladam ente, durante o período de 12 (doze)  meses. 
 
Art . 1 8 3  – O ato de imposição da penalidade m encionará sempre o fundamento  legal e a causa da sanção 
disciplinar. 
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Art . 1 8 4  -  As penalidades disciplinares serão aplicadas:  
 
I  -  pelo Prefeito, Presidente da Câmara ou dir igente superior de autarquias ou fundações, as de dem issão, cassação 
de disponibilidade e aposentador ia. 
 
I I  -  pelo Secretár io Municipal ou autor idade equivalente, a de suspensão superior a 30  ( t r inta)  dias;  
 
I I I  -  a aplicação das penas de advertência e suspensão até 30  ( t r inta)  dias é da competência de todas as autor idades 
adm inistrat ivas em  relação a seus subordinados;  
 
I V  -  pela autor idade que houver feito a nomeação, quando se t ratar de dest ituição de cargo em com issão de não 
ocupante de cargo de carreira. 
 
Art . 1 8 5  -  A ação disciplinar prescreverá:  
 
I  -  em 05 (cinco)  anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de  aposentador ia e disponibilidade e 
dest ituição de cargo em com issão. 
 
I I  -  em 02 (dois)  anos, quanto à suspensão;  e 
 
I I I  -  em 180 (cento e oitenta)  dias, quanto à advertência. 
 
§  1 º -  O prazo de prescr ição começa a correr da data em que o ilícito foi prat icado. 
 
§  2 º -  Os prazos de prescr ição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas tam bém como 
cr ime. 
 
§  3 º -  A aber tura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar inter rom pe a prescr ição. 
 
§  4 º -  Suspenso o curso da prescr ição, este recomeçará a ocorrer, pelo prazo restante, a par t ir  do dia em que cessar 
a suspensão. 
 
§  5 º -  São imprescrit íveis o ilícito de abandono de cargo e a respect iva sanção. 
 

TÍ TULO VI I  
DO PROCESSO ADMI N I STRATI VO DI SCI PLI NAR 

CAPÍ TULO I  
DAS DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES 

 
Art . 1 8 6  –  A autor idade que t iver  ciência de ir regular idade no serv iço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou processo adm inistrat ivo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa. 
 
Art . 1 8 7  –  As denúncias sobre irregular idades serão objeto de apuração, desde que contenham a ident ificação e o 
endereço do denunciante e sejam formuladas por  escr ito, confirm ada a autent icidade. 
 
Art . 1 8 8  – Ao ato que com inar sanção precederá sempre procedimento disciplinar , assegurado ao servidor ampla 
defesa, nos termos desta Lei, sob pena de nulidade da com inação imposta. 
 
Art . 1 8 9  -  A autor idade que determ inar a instauração da sindicância terá prazo nunca infer ior a (30)  t r inta dias, para 
a sua conclusão, prorrogáveis até o máximo de 15 (quinze)  dias, à v ista da representação m ot ivada do sindicante. 
 

Art . 1 9 0  -  Da sindicância instaurada pela autor idade poderá resultar:  

I  – arquivam ento do processo;  
I I  -  abertura de inquérito adm inistrat ivo. 
 
Art . 1 9 1  -  A sindicância será aberta por portar ia, em que se indique seu objeto e um servidor ou com issão de 
serv idores, para realizá- la. 
 
§  1 º -  Quando a sindicância for realizada apenas por um sindicante este designará outro serv idor para secretar iar os 
t rabalhos mediante a aprovação do superior  hierárquico. 
 
§  2 º -  O processo de sindicância será sumário, feitas as diligências necessárias à apuração das irregular idades e 
ouvido o indiciado e todas as pessoas envolv idas nos fatos, bem como per itos e técnicos necessários ao 
esclarecimento de questões especializadas. 
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CAPÍ TULO I I  
DO PROCESSO DI SCI PLI NAR 

 
Art . 1 9 2  – O processo disciplinar é o instrumento dest inado a apurar responsabilidade de serv idor  por  infração 
prat icada no exercício de suas atr ibuições, ou que tenha relação mediata com as atr ibuições do cargo em que se 
encont re invest ido. 
 
Art . 1 9 3  – O processo disciplinar  será conduzido por Comissão de I nquérito Composta de serv idores designados pela 
autor idade competente que indicará, dentre eles, o seu presidente e secretár io. 
 
Parágrafo único -  Não poderá part icipar de com issão de sindicância ou de  inquér ito, parente do acusado, 
consangüíneo ou afim , em linha reta ou colateral, até o terceiro grau 
 
Art . 1 9 4  -  A Comissão de I nquérito exercerá suas at iv idades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo 
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração, sem prejuízo do direito de defesa do 
indiciado. 
 

SEÇÃO I  
DO I NQUÉRI TO 

 
Art . 1 9 5  – O inquérito adm inistrat ivo será contraditór io, assegurada ao acusado ampla defesa, com a ut ilização de 
meios e recursos adm it idos em direito. 
 
Art . 1 9 6  -  O relatór io da sindicância integrará o inquérito adm inist rat ivo, como peça informat iva da inst rução do 
processo. 
 
Parágrafo único -  Na hipótese do relatór io da sindicância concluir  pela prát ica de cr ime, a autor idade com petente 
oficiará à autor idade policial,  para abertura do inquérito, independentemente da imediata instauração do processo 
disciplinar. 
 
Art . 1 9 7 -  O prazo para a conclusão do inquér ito não excederá 60 (sessenta)  dias úteis, contados da data de 
publicação do ato que const ituir  a com issão, adm it ida a sua prorrogação por  igual prazo, quando as circunstâncias o 
exigirem. 
 
Parágrafo único -  Sob pena de nulidade, as reuniões e as diligências realizadas pela com issão de I nquérito serão 
consignadas em atas. 
 
Art . 1 9 8  – Na fase do inquérito a com issão promoverá a tom ada de depoimentos,  acareações, invest igações e 
diligências cabíveis, objet ivando a coleta de prova,  recorrendo, quando necessário, a técnicos e per itos de modo a 
perm it ir  a completa elucidação dos fatos. 
 
Art . 1 9 9  -  É assegurado ao serv idor o direito de acompanhar o processo, pessoalmente ou por  intermédio de 
advogado, arrolar  e reinquir ir  testemunhas, produzir  provas e contraprovas e formular  quesitos, quando se t ratar de 
prova per icial. 
 
§  1 º -  O Presidente da Comissão poderá denegar pedidos considerados impert inentes, meramente protelatór ios ou de 
nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 
 
§  2 º -  Será indefer ido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de conhecimento 
especial do per ito. 
 
Art . 2 0 0  – As testemunhas serão int imadas a depor mediante mandado expedido pelo Presidente da Comissão, 
devendo a segunda v ia, com o ciente do interessado, ser anexada aos autos. 
 
Parágrafo único -  Se a testemunha for  servidor público, a expedição do mandato será imediatamente comunicada 
ao chefe da repart ição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para inquir ição. 
 
Art . 2 0 1  -  O depoim ento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo à testemunha t razê- lo por  escr ito. 
 
§  1 º -  As testemunhas serão inquir idas separadamente. 
 
§ 2 º -  Na hipótese de depoimentos cont raditór ios ou que se inf irme, proceder-se-á à acareação ent re os depoentes. 
 
Art . 2 0 2  – Concluída a inquir ição das testemunhas, a com issão promoverá o interrogatór io do acusado, observados 
os procedimentos previstos nos art igos 200 e 201. 



 
 
 
 
 
 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE FORTALEZA 
Procuradoria  Gera l do Município 

 
 
§  1 º -  No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que divergirem em 
suas declarações sobre os fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação ent re eles. 
 
§  2 º -  O defensor do acusado poderá assist ir  ao interrogatór io bem como a inquir ição das testemunhas, podendo 
reinquir i- las por intermédio do Presidente da Comissão. 
 
Art . 2 0 3  – Quando houver dúvida sobre a sanidade m ental do acusado, a com issão proporá à autor idade com petente 
que ele será submet ido a exame por  j unta médica oficial, da qual part icipe pelo menos um  médico psiquiatra. 
 
Parágrafo único -  O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao processo 
pr incipal, após a expedição do laudo pericial. 
 
Art . 2 0 4  – Tipif icada a infração disciplinar será elaborada a peça de inst rução do processo com a indicação do 
serv idor . 
 
§  1 º -  O indiciado será citado por mandado expedido pelo Presidente da Comissão para apresentar  defesa escr ita, no 
prazo de 10 (dez)  dias, assegurando-se- lhe v ista do processo na repart ição. 
 
§  2 º -  Havendo 02 (dois)  ou mais indiciados, o prazo será comum é de 20 (v inte)  dias. 
 
§  3 º -  O prazo de defesa poderá ser prorrogado, pelo dobro, para diligências reputadas indispensáveis. 
 
§  4 º -  No caso de recusa do indiciado em apor o ciente no mandado de citação, o prazo para defesa contar-se-á da 
data declarada em  termo própr io, pelo serv idor encarregado da diligência. 
 
Art . 2 0 5  -  O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar á com issão o lugar onde poderá ser 
encont rado. 
 
Art . 2 0 6  – Achando-se o indiciado em lugar  incerto e não sabido, será citado por  edital, publicado no Diár io Oficial do 
Município e em jornal de grande circulação na localidade do últ imo dom icílio conhecido, para apresentar defesa. 
 
Parágrafo único -  Na hipótese deste art igo, o prazo para defesa será de 15 (quinze)  dias a part is da últ im a 
publicação do edital. 
 
Art . 2 0 7  – Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal. 
 
§  1 º -  A revelia será declarada por despacho nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa. 
 
§  2 º -  Para defender o indiciado revel, a autor idade instauradora do processo designará um defensor  dat ivo, que 
deverá ser  um advogado. 
 
Art . 2 0 8  – Apreciada a defesa, a com issão elaborará relatór io m inucioso, onde resum irá as peças pr incipais dos autos 
e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção. 
 
§  1 º -  O relatór io será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor. 
 
§  2 º -  Reconhecida a responsabilidade do servidor, a com issão indicará o disposit ivo legal ou regulamentar 
t ransgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
Art . 2 0 9  – O processo disciplinar, com  o relatór io da com issão, será remet ido à autor idade que determ inou a sua 
instauração, para julgamento. 
 
Art . 2 1 0  – Aplicam-se subsidiar iamente ao processo disciplinar as regras cont idas nos Códigos de Processo Civ il e 
Penal. 
 

SEÇÃO I I  
DO JULGAMENTO 

 
Art . 2 1 1  – No prazo de 60 (sessenta)  dias, contados do recebimento do processo, a autor idade julgadora profer irá a 
sua decisão. 
 
§  1 º -  Se a penalidade a ser aplicada exceder  a alçada da autor idade instauradora do processo, este será 
encaminhado à autor idade com petente, que decidirá em igual prazo. 
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§  2 º -  Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o j ulgamento  caberá a autor idade competente para 
a imposição da pena mais grave. 
 
§  3 º -  Se a  penalidade prevista for  a de dem issão ou cassação de aposentadoria ou cassação de disponibilidade, o 
j ulgamento caberá ao Prefeito, Presidente da Câmara Municipal, ou ao dir igente superior de autarquia ou fundação. 
 
Art . 2 1 2  -  O julgamento acatará o relatór io da com issão de inquér ito, salvo quando cont raditór ias as provas dos 
autos. 
 
Parágrafo único -  Quando do relatór io da com issão contrar iar as provas dos autos, a autor idade julgadora poderá, 
mot ivadam ente, agravar a penalidade proposta, abrandá- la, ou isentar o serv idor de responsabilidade. 
 
Art . 2 1 3  – Ver ifica-se a existência de vício insanável, a autor idade julgadora declarará a nulidade do processo ou de 
atos do processo e ordenará a const ituição de out ra com issão, para instauração de novo processo. 
 
§  1 º -  O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 
 
§  2 º -  A autor idade julgadora que der causa à prescr ição de que t rata o art . 185, §  2º  será  responsabilizada na 
forma do capítulo I V, do Título VI , desta Lei. 
 
Art . 2 1 4  – Ext inta a punibilidade pela prescr ição, a autor idade julgadora determ inará o regist ro do fato nos 
assentamentos indiv iduais do servidor . 
 
Art . 2 1 5  – Quando a infração est iver capitulada com o cr ime, o processo disciplinar será remet ido ao Ministér io 
Público para instauração da ação penal, f icando t raslado repart ição. 
 
Art . 2 1 6  -  O serv idor que responde a processo disciplinar só poderá ser exonerado, a pedido, do cargo, ou 
aposentado voluntar iamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada. 
 

SEÇÃO I I I  
DA REVI SÃO DO PROCESSO 

 
Art . 2 1 7  -  O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de oficio, quando se aduzirem 
fatos novos ou circunstâncias suscet íveis de just ificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 
 
§  1 º -  Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do serv idor , qualquer pessoa da família poderá requerer 
a revisão do processo. 
 
§  2 º -  No caso de incapacidade mental do servidor , a revisão será requerida pelo respect ivo curador. 
 
Art . 2 1 8  -  No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 
 
Art . 2 1 9  – A simples alegação de injust iça da penalidade não const itui fundamento para a revisão que requer 
elementos novos, ainda não apreciados no processo or iginár io. 
 
Art . 2 2 0  – O requer imento de revisão do processo será dir igido ao Secretár io Municipal ou autor idade equivalente, 
que, se autor izar  a revisão, encam inhará o pedido ao dir igente do órgão ou ent idade onde se or iginou o processo 
disciplinar. 
 
Parágrafo único -  Recebida a pet ição, o dir igente do órgão ou ent idade providenciará a const ituição da com issão, na 
forma prevista no ar t . 193 desta Lei. 
 
Art . 2 2 1  -  A revisão correrá em  apenso ao processo or iginár io. 
 
Parágrafo único  -  Na pet ição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquir ição das 
testemunhas que ar rolar. 
 
Art . 2 2 2  -  A com issão revisora terá até 60 (sessenta)  dias para a conclusão dos t rabalhos, pror rogável por igual 
prazo, quando as circunstâncias o exigirem . 
 
Art . 2 2 3  – Aplicam-se aos t rabalhos da com issão revisora, no que couber, as norm as e procedimentos própr ios da 
com issão de inquérito. 
 
Art . 2 2 4  -  O julgamento caberá:  
I  -  ao Prefeito, Presidente da Câmara Municipal ou dir igente superior  da autarquia ou fundação, quando do processo 
revisto houver resultado pena de dem issão ou cassação de aposentadoria ou cassação de disponibilidade;  



 
 
 
 
 
 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE FORTALEZA 
Procuradoria  Gera l do Município 

 
I I  -  ao Secretár io Municipal ou autor idade equivalente, quando houver resultado penalidade de suspensão ou de 
adver tência;  
I I I  -  à autor idade responsável pela designação quando a penalidade for dest ituição de cargo em com issão. 
 
§  1 º -  O prazo para julgamento será de até 60 (sessenta)  dias contados do recebim ento do processo, no curso do 
qual a autor idade julgadora poderá determ inar diligências. 
 
§  2 º -  Concluídas as diligências;  será renovado o prazo para julgam ento. 
 
Art . 2 2 5  – Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos 
os direitos at ingidos, exceto em relação à dest ituição de cargo em  com issão, hipótese em que ocorrerá apenas a 
conversão da penalidade em exoneração. 
 
Parágrafo único -  Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da penalidade. 
 

TÍ TULO VI I I  
CAPÍ TULO ÚNI CO 

DAS DI SPOSI ÇÕES GERAI S TRANSI TÓRI AS 
 
Art . 2 2 6  -  O dia do servidor público será comemorado a 28 de outubro, e nesta  data, considerado ponto facultat ivo, 
far -se-á a outorga do t ítulo de Servidor Padrão Municipal, a ser  regulamentado em Lei. 
 
Art . 2 2 7  -  O serv idor é dispensado do expediente de t rabalho no dia do seu aniversár io natalício, sem prejuízo da sua 
remuneração. 
 
Art . 2 2 8  – Contar-se-ão por  dias corr idos os prazos previstos nesta Lei, salvo exceções expressamente previstas. 
 
Parágrafo único -  Na contagem dos prazos, salvo disposições em contrár io, excluir-se-á o dia do começo e incluir-
se-á o dia do vencimento;  se esse dia cair  em véspera de fer iado, sexta- feira, sábado, dom ingo, fer iado ou dia de 
ponto facultat ivo, o prazo considera-se prorrogado até o pr imeiro dia út il. 
 
Art . 2 2 9  -  O Regime Jurídico decorrente desta Lei é igualmente aplicável aos serv idores que, por força do que dispõe 
a Lei Complementar nº 02, de 17 de setem bro de 1990, exerçam funções da Parte Especial do Quadro de cada órgão 
da adm inist ração direta, autárquica e fundacional. 
 
Art . 2 3 0  – Ficam mant idas as atuais j ornadas de t rabalho dos serv idores da adm inistração direta, autarquia e 
fundacional. 
 
Art . 2 3 1  – São isentos de taxas ou em olum entos os requer imentos, cert idões e outros papéis que, na ordem 
administrat iva, interessar ao servidor público municipal at ivo e ao inat ivo. 
 
Art . 2 3 2  -  Poderão ser inst ituídos, no âmbito dos Poderes Execut ivos e Legislat ivo, os seguintes incent ivos funcionais, 
além daqueles já previstos nos respect ivos planos de cargos e carreiras:  
 
I  -  prêm ios pela apresentação de idéias, inventos ou t rabalhos que favoreçam o aumento de produt iv idade e a 
redução dos custos operacionais;  e 
 
I I  -  concessão de medalhas, diploma e honra ao mér ito, condecoração e elogio. 
 
Art . 2 3 3  -  O Prefeito, o Presidente da Câmara e o dir igente superior de autarquia e fundação poderão delegar  a seus 
auxiliares as at r ibuições que lhe são comet idas por esta lei, exceto as que impliquem em punição de servidor. 
 
Art . 2 3 4  -  As atuais funções grat if icadas passam à categoria de cargos em com issão, convertendo-se 
automat icamente os valores das grat ificações em grat if icações de representação, mant ida a simbologia v igente. 
 
Art . 2 3 5  -  É assegurado o exercício de cargo com issionado de símbolo DAS-2 ou DAS-3, que esteja sendo exercido 
por servidor  não ocupante de cargo efet ivo ou função no Município de Fortaleza, até a respect iva exoneração. 
 
Art . 2 3 6  -  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por  conta das dotações orçamentár ias de cada 
órgão ou ent idade, podendo ser suplementadas se insuficientes. 
 
Parágrafo único -  Os efeitos financeiros, da aplicação desta lei, serão produzidos a part ir  do pr imeiro dia do mês 
subseqüente ao da publicação desta lei no Diár io Oficial do Município. 
 
Art . 2 3 7  -  O Prefeito e o Presidente da Câmara expedirão a regulamentação necessária à per feita execução desta Lei. 
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Art . 2 3 8  -  Esta Lei ent rará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas todas as disposições legais ou 
regulam entares que, im plícita ou explicitamente, colidam com esta Lei, especialmente a Lei nº 3174, de 31 de 
dezembro de 1965, com nova redação dada pela Lei nº 4058, de 02 de outubro de 1972. 
 

PAÇO DA PREFEI TURA MUNI CI PAL DE FORTALEZA, EM 2 7  DE DEZEMBRO DE 1 9 9 0 . 
 

JURACI  VI EI RA DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipa l 

 


